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área de música, para crianças e adolescentes do município de 
Guariba. Pelo presente ato fica homologado o objeto do proces-
so acima mencionado, à empresa: Nethuno Indústria e Comércio 
de Confecções Ltda – EPP, no valor total de R$ 10.400,00.

Guariba, 02 de Março de 2018.
Dr. Francisco Dias Mançano Júnior-Prefeito Municipal
TERMO DE REVOGAÇÃO - Pregão Presencial nº 3/2018
Pelo presente termo, após deliberar sob o ponto de vista da 

conveniência e da oportunidade, para o atendimento do interes-
se público da Administração municipal, e diante das controvér-
sias geradas pela desclassificação de vários itens de materiais 
de construção civil para pinturas, por causa das marcas não se 
enquadrarem nas primeiras linhas de padrão de qualidade, ao 
invés de homologar os resultados do certame, decide revogar 
o Pregão Presencial nº 3/2018, com base nas manifestações do 
Secretário requisitante e no parecer de Assessoria, e reabrir novo 
processo de licitação, com a republicação do edital para convo-
cação de interessados, com exigências mais rigorosas e eficazes 
sobre a comprovação da qualidade das tintas ofertadas. Em 
razão do desfazimento do Processo de Licitação nº 3/2018, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, com a fixação de 
prazo de cinco dias úteis para eventual interposição de recurso. 
Guariba, 22 de fevereiro de 2018. Dr. Francisco Dias Mançano 
Júnior - Prefeito Municipal.

Comissão Permanente de Licitação
DECISÃO - Tomada de Preços nº 001/2018
Os membros da Comissão, após deliberarem sobre a pro-

posta de preço cuja abertura do envelope ocorreu em ato públi-
co previamente designado concluíram o julgamento, de acordo 
com os critérios de avaliação constantes do edital da Tomada de 
Preços nº 001/2018, e apresentou a seguinte classificação: 1º 
lugar - JULIO CESAR LEME CONSTRUTORA EPP - R$ 103.000,00; 
2º lugar - BRUNO GRITTI DE CARVALHO-ME - R$ 106.361,37; 
3º lugar - MR&J CONSTRUTORA LTDA EPP - R$ 111.531; 4º 
lugar - BARCEC CONSTRUÇOES EIRELI ME - R$115.358,21. Fica 
fixado o prazo de cinco dias úteis para eventual interposição 
de recurso, com vista franqueada ao interessado dos autos do 
Processo nº 016/2018.

Guariba, 02 de Março de 2018.
Eliane Barroso de O. Vianna – Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações.

 GUZOLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA

 RESUMO DA ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA PRO-
POSTA E HABILITAÇÃO

Processo nº 006/18, Licitação nº 007/18, Edital nº 006/18, 
Pregão Presencial nº 005/18

Aberto os envelopes proposta e documentação da empresa 
outrora habilitada, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, analisando 
o Edital e a proposta de menor preço global, sagrou-se vence-
dora a empresa: José Vinicius Martins Guilhem- Confecções ME, 
com valor total de R$ 7.593,80 (sete mil quinhentos e noventa e 
três reais e oitenta centavos). Demais informações serão dadas 
aos interessados no Setor de Licitação, no horário normal de 
expediente. Guzolândia, 27/02/18.Luiz Umberto Maschio- Pre-
goeiro e a Equipe de Apoio.

Processo nº 015/18, Licitação nº 009/18, Edital nº 008/18, 
Pregão Presencial nº 007/18

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Vistos,
Diante da impugnação ofertada pela empresa DENIPOTTI 

& DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 
LTDA, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação e, 
acolho-a no sentido de que realmente a portaria 444/2010 do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
através do INMETRO, foi revogada expressamente pelo artigo 
Art. 23. da portaria 554/2015, assim determino que o Setor de 
Licitações que inclua a portaria 554/2015 no edital, bem como 
que aplique-a em todos os seus termos, mormente no que se 
refere a recapagem de pneus de máquinas agrícolas, conforme 
ali estabelecida. Publique-se. Intime-se. Guzolândia, 01/03/18. 
Luiz Antonio Pereira de Carvalho -Prefeito Municipal. De acordo 
: Cláudio Lisias da Silva Assessor Jurídico OAB/SP 104.166.

NOTIFICAÇÃO/TERMO DE ENCERRAMENTO
Processo nº 616/17, Licitação nº 051/17, Dispensa nº 013/17
A
Empresa
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
Pela presente e na melhor forma de direito, venho à ilustre 

presença de Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LA para assinar o 
termo de encerramento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação na Imprensa Oficial, o não comparecimento no 
prazo estipulado será considerado como aceito o encerramento. 
Guzolândia, 01/03/18. Luiz Antonio Pereira de Carvalho-Prefeito 
Municipal.

SETOR DE LICITAÇÃO/AVISO DE LICITAÇÃO
RTIFICAÇÃO DE EDITAL (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Processo nº 105/18, Licitação nº 005/18, Edital nº 005/18, 

Tomada de Preço nº 001/18
Tipo: Menor Preço Global
A Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, no uso de suas 

atribuições legais, faz público para o conhecimento dos interes-
sados, que se acha reaberta nesta Prefeitura Municipal a Tomada 
de Preço nº 001/18, destinada a contratação de empresa para 
construção de praça no conjunto habitacional Guzolândia A1/
A2. Os envelopes documentação e propostas deverão ser pro-
tocolizados improrrogavelmente no setor competente até às 
08h30min do dia 26/03/18, e serão abertos em ato público, na 
presença das licitantes e interessados no Setor de Licitação às 
08h45min do mesmo dia. O Edital completo encontra-se a dis-
posição dos interessados de 2ª a 6ª, das 08h00min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min, no Setor de Licitação, bem como 
no Sítio Eletrônico do Município “www.guzolandia.sp.gov.br” 
ou podendo ser solicitado pelo e-mail licitacao.prefeitura@
guzolandia.sp.gov.br. Guzolândia, 01/03/18. Luiz Antonio Pereira 
de Carvalho-Prefeito Municipal.

SETOR DE LICITAÇÃO/AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 094/18, Licitação nº 013/18, Edital nº 011/18, 

Pregão Presencial (RP) nº 010/18
Tipo: Menor preço por item
A Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, no uso de suas 

atribuições legais, faz público para o conhecimento dos interes-
sados, que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal o Pregão 
Presencial (RP) nº 010/18, destinada à contratação de empresas 
para aquisição e fornecimento de medicamentos (distribuição 
gratuita) de forma parcelada. Encerramento: 08h15min do dia 
15/03/18. O Edital completo encontra-se a disposição dos inte-
ressados de 2ª a 6ª, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, no Setor de Licitação, bem como no Sítio Eletrô-
nico do Município “www.guzolandia.sp.gov.br” ou podendo ser 
solicitado pelo e-mail licitacao.prefeitura@guzolandia.sp.gov.br. 
Guzolândia, 01/03/18. Luiz Antonio Pereira de Carvalho-Prefeito 
Municipal.

SETOR DE LICITAÇÃO/AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 095/18, Licitação nº 014/18, Edital nº 012/18, 

Pregão Presencial (RP) nº 011/18
Tipo: Menor preço por item
A Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, no uso de suas 

atribuições legais, faz público para o conhecimento dos interes-
sados, que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal o Pregão 
Presencial (RP) nº 011/18, destinada à contratação de empresas 
para aquisição e fornecimento de medicamentos de uso (UBS) 
de forma parcelada. Encerramento: 08h15min do dia 19/03/18. 
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a captura, 
transporte, depósito e guarda de animais de médio e grande 
porte (equinos, muares, bovinos, suínos, caprinos, dentre outros). 
Prazo: 12 meses. Valor: 192.000,00 Data: 28/02/2018.

 Processo: Extrato Contratual – Termo Aditivo 01 – Tomada 
de Preços 004/2017

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá. Contratada: Svaizer & Gutierrez Engenharia Ltda 
EPP. Objeto: A contratação de empresa especializada para elabo-
ração de projetos básicos para reformas de unidades escolares. 
Prazo: 01 mês. Data: 09/02/2018.

 COMPANHIA DE SERVIÇO DE ÁGUA, 
ESGOTO E RESÍDUOS DE GUARATINGUETÁ
 PARECER FINAL
TOMADA DE PRECOS 001/2017
Aos dois dias do mes de marco de 2018, apos encerrado em 

01/03/2018 o prazo para apresentacao de recursos no tocante 
ao Julgamento das Propostas, emitida em 21/02/2018, que 
fora publicado no DOE em 22/02/2018, encaminho o presente 
processo a diretoria, recomendando neste ato que o objeto do 
presente certame licitatorio seja HOMOLOGADO a empresa 
Demeter Engenharia LTDA - EPP, cuja proposta no valor de R$ 
230.182,77, corresponde a proposta de menor preco global, e, 
portanto, mais favoravel a essa Companhia.

Helvecio Zago Galvao Cesar - Presidente da Comissão de 
Licitação

 GUARIBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

 EDITAIS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018 - Objeto: Aquisição de 

um trator de esteiras, novo, zero hora, cabine fechada com ar 
condicionado, motor à diesel turbo alimentado, sistema eletrôni-
co de injeção de combustível, 6 cilindros, potência bruta mínima 
de 130 HP, potência liquida mínima de 118 HP, transmissão 
hidrostática bidirecional, com controle eletrônico e circuito 
fechado, sistema de arrefecimento com chapa de alumínio, com 
ventilador sensível à carga, com controle de estabilidade da 
lamina. Capacidade da Lâmina: tipo angulável hidraulicamente 
e de inclinação variável; com capacidade mínima de 2,7 m³ 
e largura mínima de 3000mm. Peso Operacional: Mínimo de 
12000kg. Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 15 de 
Março de 2018 às 14:15 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
endereço abaixo.

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2018 - Objeto: Registro 
de preços para futura contratação de empresa especializada 
na prestação dos serviços de limpeza de vias e logradouros 
públicos, praças, parques e jardins, quintais e terrenos de 
propriedade particular, no perímetro urbano desta cidade de 
Guariba, compreendendo os serviços de capina manual, roçada 
manual, roçada mecanizada, amontoamento, carga manual ou 
mecânica, para retirada dos resíduos cortados com caminhão 
próprio, transporte e descarga em local apropriado, indicado 
pela Administração, com o fornecimento de mão de obra, insu-
mos, ferramentas e equipamentos. Sessão Pública de Abertura 
dos Envelopes: dia 16 de Março de 2018 às 09:15 horas, na sede 
da Prefeitura Municipal, endereço abaixo.

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2018 - Objeto: Registro de 
preços para fornecimento parcelado de diversos móveis de 
escritório, destinados às Secretarias e Departamentos Muni-
cipais. Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: dia 16 de 
Março de 2018 às 14:15 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
endereço abaixo.

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2018 - Objeto: Registro de 
preços para fornecimento parcelado de medicamentos para 
atender ordem judicial. Sessão Pública de Abertura dos Enve-
lopes: dia 19 de Março de 2018 às 09:15 horas, na sede da 
Prefeitura Municipal, endereço abaixo.

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2018 - Objeto: Registro de 
preços para futura contratação de empresa dotada da neces-
sária qualificação, para prestação de serviços especializados 
em manutenção e conserto de equipamentos eletrônicos e 
eletrodomésticos (monitores, televisores, nobreaks, placas de 
semáforos, etc...), fora linha branca (freezer; geladeira; refrige-
rador industrial, etc...) de diversas marcas e modelos. Sessão 
Pública de Abertura dos Envelopes: dia 19 de Março de 2018 às 
14:15 horas, na sede da Prefeitura Municipal, endereço abaixo.

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 (republicação p/rea-
bertura de prazo) – Objeto: Aquisição de um grupo gerador 
silenciado para uso como fonte auxiliar, operação automática, 
potência de 360/325 KVA em regime Standy-By/Prime na tensão 
de 220/127 volts, frequência 60 Hz, fator de potência 0,8 ind., 
para alimentar cargas variáveis em instalação ao tempo, com 
serviços técnicos de instalação. Sessão Pública de Abertura dos 
Envelopes: dia 21 de Março de 2018 às 09:15 horas, na sede da 
Prefeitura Municipal, endereço abaixo.

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2018 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada, por empreitada global, com fornecimen-
to de material e mão de obra, para execução de recapeamento 
asfáltico em diversas vias públicas do município. Sessão Pública 
de Abertura dos Envelopes: dia 22 de Março de 2018 às 09:15 
horas, na sede da Prefeitura Municipal, endereço abaixo.

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2018 - Objeto: Contratação 
de microempreendedores individuais, dotados da necessária 
qualificação, sendo: 01 maestro e 02 instrutores de música, 
para formação de uma oficina de música para o desenvolvi-
mento de projetos culturais na área de música para crianças 
e adolescentes do município de Guariba, durante o prazo de 
dois anos. Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: dia 22 de 
Março de 2018 às 14:15 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
endereço abaixo.

Os Editais poderão ser lidos ou obtidos, através do site: 
www.guariba.sp.gov.br; e/ou retirados na sede da Prefeitura 
Municipal de Guariba, sita Avenida Evaristo Vaz nº 1.190 - Cen-
tro, fone (016) 3251-9422 - Ramal 9419, durante os dias: 06 a 14 
de Março de 2018 (Pregão Presencial nº 023/2018); 06 a 15 de 
Março de 2018 (Pregões Presenciais nºs 024/2018 e 025/2018); 
06 a 16 de Março de 2018 (Pregões Presenciais nºs 026/2018 
e 027/2018); 06 a 20 de Março de 2018 (Pregão Presencial n° 
019/2018); 06 a 21 de Março de 2018 (Tomadas de Preços nºs 
004/2018 e)005/2018).

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO
Processo de Licitação nº 801/2017 – Pregão Presencial 

nº 162/2017 - Objeto: Registro de preços para fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios estocáveis para atendimento 
ao PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar; e aten-
dimento às secretarias, departamentos e setores públicos. Pelo 
presente ato fica homologado o objeto do processo acima men-
cionado, às empresas: Alimentar Distribuidora de Carnes e Frios 
Eireli – itens nºs 09, 30 e 56; Antonio Fernandes da Silva Eireli 
- ME – itens nºs 01, 14, 20, 25, 29, 33, 34, 35, 42, 43, 49 e 50; ETL 
Produtos Alimentícios Ltda – ME – itens nºs 12 e 26; Favoritto 
Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda – ME – itens nºs 54 e 55; 
Frigoboi Comércio de Carnes Ltda – itens nºs 24 e 27; Jaci Russi 
Pimenta - EPP – item nº 48; Lucas Supermercado Pradópolis Ltda 
– EPP – itens nºs 02, 04, 16, 18, 19, 32, 36, 40, 47 e 61; Massas 
Alimentícias da Roz Ltda – itens nºs 28 e 46; Master Food Rio 
Preto Ltda – ME – item nº 11; Miriane Comércio Varejista e Ata-
cadista Eireli - ME – itens nºs 03, 05, 06, 07, 10, 23, 45, 57 e 60; 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – itens nºs 08, 
13, 15, 17, 21, 22, 31, 37, 38, 39, 41, 53, 58 e 59; PRONTINHO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP – item nº 52.

Processo de Licitação nº 015/2018 – Pregão Presencial nº 
013/2018 - Objeto: Aquisição de 800 camisetas para os bene-
ficiários da oficina onde se desenvolverão projetos culturais na 

A referida empresa pergunta se a cláusula 12.4.2 do edital 
está pedindo como acervo da empresa que as licitantes apresen-
tem 50% de cada subitem da planilha ou se 50% dos subitens 
existentes nos itens.

A resposta é: para cumprimento da clausula 12.4.2, alíneas 
“a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, a empresa licitante deverá com-
provar a execução de 50% dos subitens existentes nos itens e 
não 50% de cada subitem.

Neste sentido, com relação ao acervo exigido na cláusula 
12.4.2. do edital da Concorrência Pública n. 01/2018, esclare-
cemos o seguinte:

1.) a licitante deverá comprovar a execução de obra 
semelhante que tenha no mínimo 488 metros quadrados de 
edificação/construção, nela compreendida as seguintes parcelas 
de maior relevância:-

a) estrutura em concreto armário: 50% dos subitens exis-
tentes nos itens 02.04.000, 03.02.000, 03.03.000 do relatório 
do orçamento de obras -FDE;

b) instalação elétrica: 50% dos subitens existentes no item 
09.00.00 do relatório do orçamento de obras -FDE;

c) instalação hidráulica: 50% dos subitens existentes no 
item 08.00.000 do relatório do orçamento de obras -FDE;

d) revestimento e pintura: 50% dos subitens existentes 
nos itens 12.00.000 e 15.00.0000 do relatório do orçamento 
de obras -FDE;

e) esquadrias: 50% dos subitens existentes no item 
06.00.000;

f) pisos: 50% dos subitens existentes nos itens 13.00.000 e 
16.02.000 do relatório do orçamento de obras -FDE.

Nada mais havendo, lavrou-se a presente ata que vai assi-
nada pelos presentes e que deverá ser publicada para ciência 
dos interessados.

Guapiaçu/SP, 02 de março de 2018.
Leandro Mariano da Silva
Edmilson Gaspar
Luciano Miguel
(comissão de licitação)
Eliana Regina Bottaro Ribeiro
OAB/SP n. 144.528

 GUARANTÃ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ

 ADITAMENTO nº 007/2018
PROCESSO nº 022/2017
LICITAÇÃO/ MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

010/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORIGINÁRIA Nº 010/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARAN-

TÃ – SP
CONTRATANTE: IRMÃOS PARDAL AUTO POSTO E SERVIÇOS 

GUARANTÃ LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL E GASOLINA).
VALOR: Reequilíbrio econômico-financeiro no item 02 (redu-

ção de preços).
VENCIMENTO: (09/05/2018 – nove dias do mês de maio do 

ano de dois mil e dezoito), conforme ata original.
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANTÃ – SP
CONTRATADA: FONSECA E SILVA COMÉRCIO DE MADEIRA 

LTDA – EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS
VALOR: R$ 1.458,00 (um mil quatrocentos e cinquenta e 

oito reais).
VENCIMENTO: 12 (doze) meses – 21/02/2019 (vinte e um 

dias do mês de fevereiro de 2019).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANTÃ – SP
CONTRATADA: VS – COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA – ME
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS
VALOR: R$ 71.842,70 (setenta e um mil oitocentos e qua-

renta e dois reais e setenta centavos).
VENCIMENTO: 12 (doze) meses – 21/02/2019 (vinte e um 

dias do mês de fevereiro de 2019).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANTÃ – SP
CONTRATADA: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONE-

XÕES LTDA – ME
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS
VALOR: R$ 60.380,20 (sessenta mil trezentos e oitenta reais 

e vinte centavos).
VENCIMENTO: 12 (doze) meses – 21/02/2019 (vinte e um 

dias do mês de fevereiro de 2019).
 Aviso de Homologação
Pregão Pres. nº 002/2018 – Proc. nº 009/2018
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE CAMI-

NHÃO COMPACTADOR DE LIXO TOCO, ZERO KILÔMETRO, 
EQUIPADO COM COMPACTADOR DE LIXO COM CAPACIDADE 
DE 12,00 M³.

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais e 
principalmente as regras da Lei Federal nº 10.520/2002, as Lei 
Complementares Federais nº 123/2006, nº 147/2014 e 155/2017, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o Pregão 
Pres. em epígrafe, em favor da empresa: 

AOKI LTDA , CNPJ 47.610.100/0005-27: o item 01, totali-
zando R$ 230.800,00 (duzentos e trinta mil e oitocentos reais);

Guarantã/SP, em 02 de março de 2018.
Cláudio José da Trindade - Prefeito Municipal

 GUARAREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA

 EDITAL Nº 01/2017 – CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017.
RETIFICAÇÃO N.º 03.A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARE-
MA torna pública a RETIFICAÇÃO N.º 03 do EDITAL N.º 01/2017 
do CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2017, sob a organização e apli-
cação da empresa CONSESP - Concursos, Residências Médicas, 
Avaliações e Pesquisas Ltda., retificando no ANEXO I – CONTEÚ-
DO PROGRAMÁTICO de Legislação Municipal, para os empregos 
públicos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, onde se lê: Plano de Carreira do 
Magistério Lei nº 3148/2016, leia-se: Plano de Carreira do 
Magistério Lei nº 3148/2016 e suas alterações.A íntegra da Reti-
ficação N.º 03 do Edital do presente Concurso Público, poderá 
ser acessada por meio do endereço eletrônico www.consesp.
com.br e www.guararema.sp.gov.br.Guararema, 28 de Fevereiro 
de 2018.ADRIANO DE TOLEDO LEITE – Prefeito Municipal

 GUARATINGUETÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

 Processo: Extrato Contratual – Pregão Presencial 001/2018
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá. Contratada: RODRIGO FURLANETTO ROSSI - ME. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 002/2018
O Pregoeiro designado torna público que o objeto do 

pregão supra, foi adjudicado à empresa “White Martins Gases 
Industriais Ltda.”, pelo valor global de R$ 485.500,00. O 
processo foi homologado pelo Sr. Prefeito Municipal – Data: 
01/03/2018 – Marcelo Batista Assis – Pregoeiro.

 GENERAL SALGADO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO

 Setor de Licitação
Pregão Presencial
A Prefeitura Municipal de General Salgado/SP comunica 

aos interessados que se encontra aberto o Pregão Presencial nº 
11/2018, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição 
de 1545 de ovos de chocolate para a Páscoa, considerando o 
menor preço. O encerramento dar-se-á no dia 19 de março de 
2018 às 9:15hs e a abertura dos envelopes às 9:30 horas do 
mesmo dia. Para que chegue ao conhecimento de todos, é expe-
dido o presente Edital que poderá ser retirado aos interessados 
na participação do certame, no setor de licitações da Prefeitura 
Municipal, de segunda a sexta feira, no horário de expediente 
(das 9:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 16:00 horas ) ou pelo site 
www.generalsalgado.sp.gov.br, sendo que também uma via será 
afixada em local de costume desta repartição pública.

Local e Data: General Salgado, 02 de março de 2018 de 
2018.

Leandro Rogério de Oliveira - Prefeito
 Setor de Licitação
Pregão Presencial
A Prefeitura Municipal de General Salgado/SP comunica 

aos interessados que se encontra aberto o Pregão Presencial 
nº 12/2018, cujo objeto é a contratação de empresa para 
transporte escolar no município durante o exercício de 2018, 
considerando o menor preço por km rodado . O encerramento 
dar-se-á no dia 21 de março de 2018 às 9:15hs e a abertura 
dos envelopes às 9:30 horas do mesmo dia. Para que chegue 
ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que 
poderá ser retirado aos interessados na participação do certame, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal, de segunda a 
sexta feira, no horário de expediente (das 9:00 às 11:00 hs e das 
13:00 às 16:00 horas ) ou pelo site www.generalsalgado.sp.gov.
br, sendo que também uma via será afixada em local de costume 
desta repartição pública.

Local e Data: General Salgado, 02 de março de 2018.
Leandro Rogério de Oliveira - Prefeito
 Setor de Licitação
Pregão Presencial – Registro de Preços
A Prefeitura Municipal de General Salgado/SP comunica 

aos interessados que se encontra aberto o Pregão Presencial 
nº 13/2018, Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de recapeamento asfáltico, 
incluindo os serviços de usinagem e o fornecimento de equi-
pamentos e mão de obra para aplicação, pelo período de 12 
meses, de acordo com a necessidade do município, considerando 
o menor preço global. O encerramento dar-se-á no dia 26 de 
março de 2018 às 9:15hs e a abertura dos envelopes às 9:30 
horas do mesmo dia. Para que chegue ao conhecimento de 
todos, é expedido o presente Edital que poderá ser retirado aos 
interessados na participação do certame, no setor de licitações 
da Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário de 
expediente (das 9:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 16:00 horas ) 
ou pelo site www.generalsalgado.sp.gov.br, sendo que também 
uma via será afixada em local de costume desta repartição 
pública.

Local e Data: General Salgado, 02 de março de 2018.
Leandro Rogério de Oliveira - Prefeito

 GETULINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA

 RATIFICAÇÃO
RATIFICO o ato da Comissão de Licitações, que dispensou 

a licitação com fundamento no inciso IV, do artigo 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a favor da empresa Marco Aurélio Martins 
Barreto MEI, para aquisição de um conjunto moto bomba 
submersa modelo 80 DL611, 15 cv 220V, para o suprimento 
de abastecimento de água no Distrito de Macucos, no valor de 
R$-15.987,00 (quinze mil novecentos e oitenta e sete reais) face 
o disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o Processo 
se encontra devidamente instruído.

Getulina: 26 de fevereiro de 2018
ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA-Prefeito Municipal

 GUAÍRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

 Extrato de cancelamento do registro de preços - Proc. 
120/17; Edital 120/17, Pregão Presencial nº 47/17. Objeto: 
Prótese Dentária. O MUNICÍPIO DE GUAÍRA SP por meio do Sr. 
Prefeito, DETERMINA o cancelamento do registros de preços 
nº 32/2017 conforme previsto no art. 21, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 4.367 de 11/04/2014, onde a contratante pode 
cancelar por razões de interesse público devidamente demons-
trado e justificado pela Administração e, que seja de imediato a 
abertura de novo processo licitatório para aquisição do objeto 
licitado. Guaíra SP 02 de Março de 2.018-José Eduardo Coscrato 
Lelis - Prefeito.

 AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº 14/2018; 
Processo nº 26/2018; Edital nº 26/2018; Registro de Preços nº 
10/2018 - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL: 
REMOÇÃO DE ENTULHOS E OUTROS TIPOS DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS DE TERRENOS BALDIOS(EM KG) E ROÇADA TIPO CAPINA 
MANUAL E/OU MECÂNICA(EM M2), Município de Guaíra/SP, 
conforme Anexo I do edital. Data de “Credenciamento”; “Aber-
tura”; Entrega dos envelopes “Proposta” e “Documentação” 
para o às 10h30 dia 22 (vinte e dois) de março de 2018. Será 
realizado no prédio da Prefeitura situado na Av. Gabriel Garcia 
Leal, nº 676, Bairro: Maracá, nesta cidade. DISPONIBILIZA-
MOS EDITAL, franco de pagamento, a partir do dia 02 (dois) 
de março de 2018, das 10h às 16h no Depto. de Compras 
situada no mesmo endereço citado acima ou pelo link LICITA-
ÇÕES (http: //www.guaira.sp.gov.br/category/pregaopresencial). 
Os arquivos também serão disponibilizados através do link 
DROPBOX (https://www.dropbox.com/sh/6c13g9w3sb90y78/
AADrWKt5meyBXH-bpb2HPrGoa?dl=0 ) - AVISO DE LICITAÇÃO; 
EDITAL DE LICITAÇÃO. Maiores informações pelo Tel. (17) 
3332-5110/5131. Guaíra/SP, 02 (dois) de março de 2018. JOSÉ 
EDUARDO COSCRATO LÉLIS - Prefeito Municipal.

 GUAPIAÇU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU

 PROCESSO LICITATÓRIO n. 10/2018
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n. 01/2018
ATA DE DELIBERAÇÃO
Aos 02 (dois) dias do mês de março (03) de 2018, reuniram-

-se os membros da comissão de licitação e assessoria jurídica 
para deliberarem sobre o pedido de esclarecimento protocolado 
pela empresa CONSTRUTORA CONCIL CAJOBI LTDA EPP (CNPJ 
n. 17.393.734/0001-80), sob n. 345, de 01/03/2018.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:V2VkLCAyMSBGZWIgMjAxOCAyMjozMDoyMiAtMDMwMA==

EDITAL DE ALTERAÇÃO DA DATA E LOCAL DAS PROVAS OBJETIVAS E REDAÇÃO TÉCNICA 
EDITAL Nº 01/2017 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 

ADRIANO DE TOLEDO LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARAREMA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E... 

CONSIDERANDO que o número total de candidatos inscritos foi de 18.395 (dezoito mil, trezentos e 
noventa e cinco), maior do que a capacidade física dos locais designados no município de Guararema/SP para a 
realização das provas, de acordo com o Capítulo V - item 1 c/c .1.1 do Edital nº 01/2017 do Concurso Público nº 
01/2017; 

RESOLVE: 

ALTERAR A DATA E O LOCAL da realização das provas objetivas e redação técnica do Concurso 
Público nº 001/2017, a serem definidos e divulgados em Edital próprio publicado em jornal de circulação no Município 
de Guararema, no site www.consesp.com.br e demais locais onde foi disponibilizado o edital de abertura de inscrições, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Guararema/SP, 16 de fevereiro de 2018. 

ADRIANO DE TOLEDO LEITE 

Prefeito
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TRIAIS TIPO APARAS DE COURO E COLETA/TRANSPORTE DO 
MESMO; Vigência: 06 (seis) meses; Guaíra/SP, 25 de janeiro de 
2018 - JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS - Prefeito Municipal.

 Extrato de Contrato - Contratante: Munic. de Guaíra/SP; 
Pregão Presencial nº 01/2018; Processo nº 01/2018; Edital nº 
01/2018; *Objeto: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE REDE ELÉTRI-
CA PARA O CARNAVAL 2018 (MONTAGEM/DESMONTAGEM) à 
empresa V W ESTRUTURAS METÁLICAS E EVENTOS LTDA – ME, 
CNPJ: 54.257.126/0001-75, no valor de R$ 25.000,00; Contrato 
nº 12/2018; Vigência: 02 (dois) meses; Data/Ass.: 24/01/2018 - 
Guaíra/SP, 25 de janeiro de 2018 - JOSÉ EDUARDO COSCRATO 
LÉLIS - Prefeito Municipal.

 GUARARAPES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 055/2017 - Pregão Eletrônico nº 

004/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado: Vitta Química Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Contrato para fornecimento de produtos químicos 

diversos necessários à Estação de Tratamento de Água do muni-
cípio de Guararapes.

Nº: 017/2018
Valor: R$ 16.940,00
Assinatura: 23 de janeiro de 2.018
Vigência: 23 de janeiro a 28 de fevereiro de 2.018
Processo de Licitação nº 041/2017 - Pregão Presencial nº 

029/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado: Greca Distribuidora de Asfaltos S/A
Objeto: Contrato para fornecimento parcelado de emulsão 

asfáltica RL 1C e pedrisco granulometria 9 mm.
Nº: 016/2018
Valor: R$ 42.910,41
Assinatura: 23 de janeiro de 2.018
Vigência: 23 de janeiro a 28 de fevereiro de 2.018
Processo de Licitação nº 044/2017 - Pregão Presencial nº 

032/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado: Air Liquide Brasil Ltda.
Objeto: Contrato através de Registro de Preços para forneci-

mento parcelado de aparelho concentrador de oxigênio, CPAP e 
outros, para atendimento ao Departamento de Saúde.

Valor: R$ 31.080,00
Nº: 013/2018
Assinatura: 19 de janeiro de 2.018
Vigência: 19 de janeiro a 30 de junho de 2.018
 PROCESSO Nº 004/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, NO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, CON-
FORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE 
BDI E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

ENCERRAMENTO: 09/02/2018 ÀS 09:30 HORAS
ABERTURA: 09/02/2018 ÀS 10:00 HORAS
LOCAL: Prédio localizado à Rua Prudente de Moraes, nº 

575 – Fundos, Guararapes/SP
OBS: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no 

Departamento de Gestão de Material e Patrimônio, sito à Rua 
Mário Rolin Telles, nº 674, e no site www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 23 de janeiro de 2.018
Maria Marta Justi-Diretora do Departamento de Gestão de 

Material e Patrimônio

 GUARAREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA

 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: 
Pregão Presencial 118/2017, PROCESSO: 479/2017, OBJETO 
RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇOS DE DIVERSOS PRODUTOS 
ESTOCÁVEIS, DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 07/02/2018 as 
09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Muni-
cipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. 
O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de 
Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados 
poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrôni-
ca para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando 
os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-
8016. ADRIANO DE TOLEDO LEITE, Prefeito Municipal.

 EXTRATO: Ata de Registro de Preço 269/2017. ORIGEM: 
Processo 561/2017, Pregao Presencial 147/2017. CONTRATAN-
TE: Prefeitura Municipal de Guararema. CONTRATADA: AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO DE MEDICAMENTOS. VALOR: R$ 138.733,20. VIGÊNCIA: 
12 meses. ASSINATURA: 18/12/2017. ADRIANO DE TOLEDO 
LEITE, Prefeito Municipal.

 EXTRATO: Contrato 12/2018. ORIGEM: Processo 608/2017, 
CONVITE 61/2017. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gua-
rarema. CONTRATADA: N.M. DA SILVA PINTURAS-ME. OBJETO: 
CONTRAT. EMPR. PARA EXEC. E INSTAL. DE PERGOLADOS EM 
MADEIRA NO MIRANTE DO MORRO DO GERBÁSIO, LOC. NA 
R: INOCENCIO DE M. FRANCO 231,CENTRO, GUARAREMA/SP. 
VALOR GLOBAL: R$ 54.570,55. VIGÊNCIA: 30 DIAS; ASSINATU-
RA: 22/01/2018. ADRIANO DE TOLEDO LEITE, Prefeito Municipal.

 EXTRATO: Termo de Aditamento 04.Contrato 06/2014. ORI-
GEM: Processo 954/2013, Pregão Presencial 115/2013. CON-
TRATANTE: Prefeitura Municipal de Guararema. CONTRATADA: 
BALBI E MELO CONSULTORIO ODONTOLÓGICO LTDA. OBJETO: 
SERVIÇOS ENDODÔNTICOS. Prazo: 12 MESES.ASSINATURA: 
16/01/2018. VIGÊNCIA: 17/01/2018 A 16/01/2019 ADRIANO DE 
TOLEDO LEITE, Prefeito Municipal.

 HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal HOMOLOGOU na 
data de 23/01/2018 o Processo 561/2017, Pregão Presencial 
147/2017, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO DE MEDICA-
MENTOS e ADJUDICOU os itens 14, 54, 61, 80, 159, 310, 311, 
353 e 379, à empresa DROGAREMA III DROGARIA E PERFUMA-
RIA LTDA EPP, pelo valor global de R$ 381.430,00, para entrega 
conforme edital. ADRIANO DE TOLEDO LEITE, Prefeito Municipal.

 HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal HOMOLOGA o 
Processo 560/2017, Tomada de Preços 03/2017, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AREA DE LAZER NO BAIRRO NOGUEIRA, LOCALIZADA NA 
ESQUINA DAS RUAS GOVERNADOR MARIO COVAS E RUA JOSE 
BENEDICTO TOLEDO, GUARAREMA - SP, e Adjudica o objeto à 
empresa SUZUKI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo 
valor global de R$ 478.290,30, para execução de acordo com o 
previsto no edital. Prazo: 5 meses. ADRIANO DE TOLEDO LEITE, 
Prefeito Municipal.

 RETIFICAÇÃO N.º 02 DO EDITAL N.º 01/2017 DO CON-
CURSO PÚBLICO N.º 01/2017.A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAREMA torna pública a RETIFICAÇÃO N.º 02 do EDITAL N.º 
01/2017 do CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2017, sob a organiza-
ção e aplicação da empresa CONSESP - Concursos, Residências 
Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., incluindo o item 2.4.1, 
retificando o item 14.6 e retificando o ANEXO I – CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO para emprego público de Agente de Fiscaliza-
ção Urbana e de Meio Ambiente que teve o seu texto alterado 
no quesito: “Conhecimentos Específicos”.A íntegra da Retifica-
ção N.º 02 do Edital do presente Concurso Público, poderá ser 

Francisco Morato, com sede na Rua Progresso, nº 700, Centro, 
torna público que, encontra-se aberto Chamamento Público, 
que tem por objeto estabelecer parceria com a Prefeitura de 
Francisco Morato, por meio da Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social e Organização da Sociedade 
Civil, para execução de 05 (cinco) Serviços Socioassistenciais de 
Proteção Social Básica. Período: de 26 de janeiro de 2018 ao dia 
26 de fevereiro de 2018. Abertura do Plano de Trabalho: 26 de 
fevereiro de 2018, às 15h00. O Edital e seus anexos encontram-
-se à disposição dos interessados no Departamento de Licitações 
bastando trazer mídia “CD” gravável ou por solicitação no 
e-mail:lic_cp@franciscomorato.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas por meio do telefone (11) 4488-3305, 
Ramal 213 e 233.

 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
 SUSPENSÃO DE PREGÃO PRESECIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018. Objeto: contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços laboratoriais 
clínicos, para a realização de exames laboratoriais de análises 
clínicas em pacientes ambulatoriais do SAME Serviço de Assis-
tência Médica de Francisco Morato, de todas as faixas etárias, 
nos termos do edital e seus anexos, em consonância com do 
Sistema Único de Saúde (http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
-unificada/app/sec/inicio.jsp), conforme descrição constante no 
anexo II, por um período de 12(doze) meses. O Serviço de Assis-
tência Médica Francisco Morato – SAME através do Pregoeiro, 
Sr Jose Gilson Pereira Silva, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que julgou procedente a impugnação do edital feita 
pela empresa SCIENCE CYTOLOGY CENTER LTDA - ME e decide 
SUSPENDER “sine die” a sessão do Pregão Presencial em epígra-
fe, marcada para o dia 25.01.2018 para possíveis correções no 
edital e termo de referência.

 FRANCO DA ROCHA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA

 TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de obras de constru-
ção de muro de arrimo tipo cortina, em concreto e serviços 
complementares na Rua Hamilton Prado, Centro, Franco da 
Rocha, via Ministério da Integração Nacional – Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil. A Comissão Permanente 
de Licitação faz saber que apresentaram propostas e habili-
tações, as empresas: VIABRAS ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 
00.638.595/0001-05, CONSTRUTORA JOIA BRASIL LTDA-EPP, 
CNPJ Nº 10.902.342/0001-50, THI ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA LTDA, CNPJ Nº 09.195.930/0001-12, SP ENGE CONS-
TRUTORA LTDA, CNPJ Nº: 06.117.336/0001-15 e SERRACON 
CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, CNPJ Nº 14.710.336/0001-52. Pro-
cedido a abertura dos envelopes de habilitação, foram julgadas 
Inabilitadas as empresas VIABRÁS ENGENHARIA LTDA e THI 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, diante do decline em inter-
por recurso procedeu-se a abertura dos envelopes de propostas, 
a classificação das licitantes foi: 1º) SERRACON CONSTRUÇÕES 
EIRELI-ME, com valor de R$ 492.730,17, 2º) CONSTRUTORA 
JOIA BRASIL LTDA, com valor de R$ 530.176,09, 3º) SP ENGE 
CONSTRUTORA LTDA, com valor de R$ 570.645,78. A Comissão 
Permanente de Licitação julga como VENCEDORA a empresa 
SERRACON CONSTRUÇÕES EIRELI-ME.

Chamamento Público 002/2016
Após documentação apresentada no Chamamento Público 

002/2016, para qualificação de Organizações sem fins lucrativos, 
a Comissão Permanente de licitação julga pela Qualificação da 
Instituição INSTITUTO NÚCLEO DE APOIO AS POLÍTICAS PÚBLI-
CAS - INAPP, CNPJ Nº 08.041.997/0001-30.

Chamamento Público 002/2016
Após documentação apresentada no Chamamento Público 

002/2016, para qualificação de Organizações sem fins lucrativos, 
a Comissão Permanente de licitação julga pela Qualificação da 
Instituição MOVIMENTO AMBIENTAL GESTÃO E ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL – MAGOS, CNPJ Nº 07.043.199/0001-84.

RESCISÃO UNILATERAL
Contrato de Gestão nº 019/2017. Processo nº 15261/2017. 

Contratante: Prefeitura do Município de Franco da Rocha. 
Contratada: Associação Brasileira de Beneficiência Comunitária 
– ABBC. Objeto: Fica rescindido, a partir das 23h59min (vinte 
e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 25/01/2018 
o Contrato de Gestão nº 019/2017 oriundo do Chamamento 
Público nº 007/2016.

 GABRIEL MONTEIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GABRIEL MONTEIRO

 Pregão Presencial nº 02/2018. Proc. nº 03/2018. Objeto: 
Aquisição de um veiculo usado, para ser utilizado no Transporte 
Escolar. Encerramento: 06/02/2018 às 14hs00min. O Edital na 
integra encontram-se a disposição dos interessados na Av. José 
Lopes Peres, nº 122, centro, Gabriel Monteiro/SP, no site www.
gabrielmonteiro.sp.gov.br ou solicitado pelo E-mail: licitacao@
gabrielmonteiro.sp.gov.br. Informações complementares pode-
rão ser fornecidas pelo telefone: (18) 3602-9022.

Gabriel Monteiro/SP, 24 de janeiro de 2.018.
VANDERLEI ANTONINHO MENDONÇA – PREFEITO MUNI-

CIPAL

 GLICÉRIO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICÉRIO

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2.018
LICITAÇÃO COM COTA PARA ME E EPP – L.C. 147/14.
Encontra-se aberta no Departamento de Compras e Lici-

tação da Prefeitura Municipal de Glicério-SP, o PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 07/18, do tipo MENOR PREÇO, para Aquisição de 
Material de Enfermagem destinados a Secretaria Municipal de 
Saúde para utilização em Pacientes do SUS, entrega parcelada.

Obs.:Solicitar o Programa executável e o arquivo da pro-
posta pelo

E- mail: licitacoes@glicerio.sp.gov.br.
A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 06/02/2018, às 

08:00 horas.
O Edital em seu inteiro teor estará à disposição dos interes-

sados de 2ª a 6ª feira, da 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 
horas, na Rua Prefeito Fuad Eid , nº 320, na cidade de Glicério 
-SP. Outras informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou pelo Telefone 18 3647 9903. SITE: www.glicerio.sp.gov.br - 
E-mail: licitacoes@glicerio.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Glicério, 24 de janeiro de 2.018.
Ildo de Souza-Prefeito Municipal

 GUAÍRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

 EXTRATO DE CONTRATO: Contratante: Munic. de Guaíra/
SP; Contratada: BRASIL RONDON CONSTRUÇÕES LTDA - EPP; 
CNPJ nº: 09.065.576/0001-01; no valor total de R$ 61.400,00 
- Contrato nº 11/2018; Pregão Presencial nº 78/2017; Processo 
nº 172/2017; Edital nº 172/2017 - cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS INDUS-

 ESTIVA GERBI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°002/2018
PROCESSO N° 017/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA 

PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA 
DIEGUES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO 
NESTA PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRETAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO E RECARGA DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO POSTO DE SAÚDE.

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPO-
NÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE 
DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO:

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA 
GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR 
DO DIA 25/01/2018 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 
EM DIAS UTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA 
TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL (licita-
caoestiva2017@gmail.com)

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PRO-
POSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 09:00H DO DIA 06 DE 
FEVEREIRO DE 2018, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO 
MENCIONADO ACIMA.

ESTIVA GERBI, 24 DE JANEIRO DE 2018
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES-PREFEITA MUNI-

CIPAL

 FERNANDÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

  TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2.017 - PROCESSO Nº 
269/2017 - Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das  
Propostas. A C.P.L. por unanimidade dos seus membros, decide 
CLASSIFICAR este procedimento licitatório para a empresa: 
“Pedreiros Pavimentação e Construção Ltda – EPP”. Fernandó-
polis-SP., 24 de janeiro de 2.018. - RAFAEL VIEIRA MENEZES- 
Gerente de Suprimentos

 TERMO DE CANCELAMENTO
REF: CONCORRÊNCIA Nº 012/2017 - Fica CANCELADO o 

presente processo licitatório para a contratação de empresa 
especializada para execução de pavimento asfaltico tipo CBUQ 
– base de solo arenoso fino, guias e sarjetas e galerias de águas 
pluviais, localizado em várias ruas e avenidas do bairro Alto das 
Paineiras, nesta cidade de Fernandópolis/SP, com fornecimento 
de material e mão de obra; conforme memorial descritivo, orça-
mento, cronograma físico – financeiro e projeto.Termo de Ajus-
tamento de Conduta – Inquérito Civil nº14.0264.0001921/2014. 
Remeto os autos ao Setor de Compras e Licitações para tomar 
todas as providências pertinentes; arquive-se com os cuidados 
de praxe. Cumpra-se. Fernandópolis-Sp.,23 de janeiro de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO - Prefeito Municipal.

 FRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

 FUNDAÇÃO ESPORTE ARTE E CULTURA
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 025/2017 – Pregão Presencial nº 022/17 – Con-

tratação de empresa para pintura interna e externa do Teatro 
Municipal de Franca - abrangendo camarins, saguão, corredor 
incluindo materiais necessários (exclusivo para participação de 
Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas e 
Empresas de Pequeno Porte). Contratada: Dik Construtora Ltda 
ME, lote 01.

Processo nº 024/2017 – Pregão Presencial nº 017/17 – Con-
tratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
locação de ambulância e equipe formada (01 médico / 01 enfer-
meiro / 01 motorista) destinados aos eventos esportivos e cul-
turais. Contratada: Henrique Silva & Lascalla Ltda – ME, lote 1.

Processo nº 018/2017 – Pregão Presencial nº 010/17 – 
Aquisição de materiais esportivos (sapatilhas) para participação 
da equipe de atletismo nos eventos esportivos - exclusivo para 
participação de microempreendedor individual, microempresas 
e empresas de pequeno porte. Contratadas: Azul Esportes 
Comercial Ltda EPP - lotes 1 e 4, JL Molina Granero EPP – lote 2.

Franca, 24 de janeiro de 2018.
Jocely de Paula Mendes - Presidente da Comissão Perma-

nente de Licitações / Pregoeiro da FEAC

 FRANCISCO MORATO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO MORATO

 COMUNICADO: PREGÃO Nº 012/2017 – PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 3593/2017. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de conservação, lim-
peza e desinfecção nas instalações prediais, áreas internas e 
externas, áreas verdes, limpeza e higienização de caixas d`água 
nas unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO, informa 
aos interessados que fica adiada "sine-die" a sessão do Pregão 
supramencionado. Francisco Morato 24/01/2018.

 REPUBLICAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5357/2017 (Edital Retificado). 
A Prefeitura do Município de Francisco Morato, com sede na 
Rua Progresso, nº 700, Centro, torna público que, encontra-se 
aberta, licitação na modalidade Concorrência Pública, visando 
a contratação de empesa especializada para execução da 
3ª etapa das obras de requalificação do Centro de Francisco 
Morato, abrangendo as seguintes ruas: João Mendes Júnior, 
Herculano de Freitas, Frederico Stifdel, Pedro Lessa, Reinaldo 
Porchat, Av. Cassiano Gonçalves Passos, Gama Cerqueira, Fre-
derico Abranches, Azevedo Marques, Aureliano Gusmão, Otávio 
Mendes, Manoel Vilaboim, Francisco Morato - SP. Abertura dia 
26 de fevereiro de 2018 às 10:00 horas. O edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no Departamento 
de Licitações bastando trazer mídia “CD” gravável ou por 
solicitação no email lic_cp@franciscomorato.sp.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas por meio do telefone (11) 
4488-3305, ramal 213 e 233.

REPUBLICAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5356/2017 (Edital Retificado). 
A Prefeitura do Município de Francisco Morato, com sede na 
Rua Progresso, nº 700, Centro, torna público que, encontra-se 
aberta, licitação na modalidade Concorrência Pública, visando 
a contratação de empesa especializada na execução das obras 
e serviços de pavimentação do corredor Ulisses Guimarães e 
outras vias. Abertura dia 27 de fevereiro de 2018 às 10:00 horas. 
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no Departamento de Licitações bastando trazer mídia “CD” 
gravável ou por solicitação no email lic_cp@franciscomorato.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas por meio do 
telefone (11) 4488-3305, ramal 213 e 233.

REPUBLICAÇÃO. Chamamento Público nº 002/2018. Pro-
cesso Administrativo nº 007/2018. A Prefeitura do Município de 

no artigo 87, Inciso II e seguintes da Lei nº 8.666/93, cumulado 
com a cláusula 14.1.3 do Contrato supra citado, DECIDE suspen-
der temporariamente a participação em licitações e impedimen-
to em contratar com a Prefeitura Municipal de Elias Fausto-SP, 
pelo período de 02 (dois) anos. Elias Fausto, 24 de Janeiro de 
2.018 - Maurício Baroni Bernardinetti – Prefeito Municipal.

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Elias Fausto-SP, torna público, a 

HOMOLOGAÇÃO: Homologa o Convite nº 003/2018 – Processo 
nº 003/2018 – OBJETO: ‘’Contratação de empresa de prestação 
de serviços de obras de reforma e pintura das escolas munici-
pais, compreendendo o fornecimento de materiais,mão de obra 
e equipamentos,no Município de Elias Fausto-SP.’’– e a ADJU-
DICAÇÃO: Adjudica à empresa VITAGLIANO PEDROSO & CIA 
VEÍCULOS LTDA-EPP – VALOR: R$ 147.499,80(Cento e Quarenta 
e Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta Cen-
tavos)– PRAZO: 90 (Noventa) Dias. Elias Fausto, 24 de Janeiro 
de 2018. Maurício Baroni Bernardinetti – Prefeito Municipal.

 EMBU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU

 O Prefeito de Embu das Artes TORNA PÚBLICO, que 
HOMOLOGOU o procedimento licitatório CARTA CONVITE Nº 
065/2017 - Aquisição de pallets de plástico, para serem utiliza-
dos no almoxarifado da Secretaria de Saúde. Fica ADJUDICADO 
o fornecimento à empresa ALUMEM COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA - ME. Fica a referida empresa convocada para assinatura 
do contrato no prazo de 05 dias úteis. Em 22/01/2018.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Embu das 
Artes TORNA PÚBLICO o que segue:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 – Registro de Preços 
para Manutenção da Frota Municipal, com a estimativa de Mão 
de obra e Fornecimento de peças. Em virtude da necessidade 
de realizar adequação no Instrumento Convocatório, resolve 
SUSPENDER a referida Licitação.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, CAFÉ 
DA TARDE E REFEIÇÕES PARA OS CENTROS DE ATENDIMENTOS 
PSICOSOCIAIS (CAPS AD, CAPS II) E SAMU DO MUNICÍPIO. Em 
virtude da necessidade de realizar adequação no Instrumento 
Convocatório, resolve SUSPENDER a referida Licitação.

Outras informações poderão ser obtidas junto ao Departa-
mento de Compras, Licitações e Contratos desta Prefeitura, de 
segunda a sexta, no horário das 09h às 16h, ou pelos telefones 
4785 – 3654 e 4785-3475 ou no endereço eletrônico www.
embudasartes.sp.gov.br. Em, 24/01/2018. Prefeito.

 CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU

 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2016 - Processo nº 
68/2016 - Convite nº 09/2016. Contratada: Rmontan Tecnologia 
Ltda-ME. CNPJ: 06.097.889/0001-53. Objeto: Prorroga o referido 
contrato por mais 12 meses, com vigência de 23/01/2018 a 
23/01/2019. Valor total R$ 47.520,00 Data: 23/01/2018. Hugo 
do Prado Santos - Presidente.

 ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

 HOMOLOGAÇÃO
O Secretário Municipal de Saúde do município de Espírito 

Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto no Decreto Municipal nº. 4.844, de 02 
de janeiro de 2017, HOMOLOGA e ADJUDICA os atos correspon-
dentes ao Pregão Presencial nº. 010/2.017, promovida a favor 
da(s) licitante(s): – Fort Print Equipamentos e Suprimentos de 
Informática Ltda. – ME referente ao item nº. 01; – Guimarães 
& Marques Suprimentos para Informática Ltda. referente ao 
item nº. 02; e – Leonardo Rodrigues Sabião E.P.P. referente ao 
item nº. 03.

O Secretário Municipal de Saúde do município de Espírito 
Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto no Decreto Municipal nº. 4.844, de 02 
de janeiro de 2017, HOMOLOGA os atos correspondentes ao 
Pregão Presencial (SRP) nº. 012/2.017, em especial, a ADJUDI-
CAÇÃO promovida a favor da(s) licitante(s): – Dakfilm Comercial 
Ltda. referente aos itens nº. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 31 e 32; – Dupatri Hospitalar Comércio 
Importação e Exportação Ltda. referente aos itens nº. 17, 18, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28; – Interlab Farmacêutica Ltda. 
referente aos itens nº. 29, 30, 33, 34, 35 e 36; e foi considerado 
deserto o item nº. 19. Encaminhe ao Setor de Compras e Licita-
ções, para a elaboração da Ata de Registro de Preços.

Espírito Santo do Pinhal(SP), 24 de Janeiro de 2.018.
Eugênio L.C.D. da Fonseca - Secretário de Saúde.
 AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO nº. 247/2.018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO – Inc. IV Art. 24 C/C Inc. V Art. 24
DESPACHO DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
O Secretário Municipal de Saúde, Eugênio Leonel Cavalheiro 

Duarte da Fonseca, no uso de suas atribuições legais conforme 
o disposto no Decreto Municipal 4.844, de 02 de Janeiro de 
2017, e nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, AUTORIZA a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a 
Contratação emergencial visando a Prestação de Serviços de 
Locação de Cilindros, Reservatório Criogênico, Concentradores 
de Oxigênio e Fornecimento de Recarga de Gases Medicinais 
para atender pacientes em domicílio, Unidades Básicas de Saúde 
e Ambulâncias através da empresa Air Liquide Brasil Ltda., no 
valor total estimado de R$ 33.644,13, com fundamento no Inciso 
IV Artigo 24 C/C Inciso V Artigo 24, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Esse é o meu entendimento, s.m.j., o qual submeto à Autoridade 
Superior para ratificação do ato.

Espírito Santo do Pinhal(SP), 24 de Janeiro de 2.018.
Eugênio L.C.D. da Fonseca - Secretário de Saúde.
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO nº. 247/2.018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO – Inc. IV Art. 24 C/C Inc. V Art. 24
DESPACHO DO PREFEITO
O Prefeito Municipal, Sergio Del Bianchi Junior, no uso de 

suas atribuições legais conforme o disposto no Decreto Munici-
pal 4.844, de 02 de Janeiro de 2017, diante do posicionamento 
do Secretário Municipal de Saúde, do parecer do Departamento 
Jurídico e nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a 
Contratação emergencial visando a Prestação de Serviços de 
Locação de Cilindros, Reservatório Criogênico, Concentradores 
de Oxigênio e Fornecimento de Recarga de Gases Medicinais 
para atender pacientes em domicílio, Unidades Básicas de Saúde 
e Ambulâncias através da empresa Air Liquide Brasil Ltda., no 
valor total estimado de R$ 33.644,13), com fundamento no 
Inciso IV Artigo 24 C/C Inciso V Artigo 24, da Lei Federal nº. 
8.666/93. Publique – se em Diário Oficial.

Espírito Santo do Pinhal(SP), 24 de Janeiro de 2.018.
Sergio Del Bianchi Junior - Prefeito Municipal.
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município PROCESSO: 8.887/17 CONTRA-

TADA: Miriane Comércio Varejista e Atacadista Eireli – ME 
VALOR: R$ 10.365,61 ASSINATURA: 17/07/18 OBJETO: Aquisição 
de gêneros alimentícios VIGÊNCIA: 18/03/18 MODALIDADE: 
Pregão Presencial 35/17.

Espírito Santo do Pinhal, 24 de janeiro de 2.018.
Sergio Del Bianchi Junior – Prefeito Municipal.

 RETIFICAÇÃO N.º 02 DO EDITAL N.º 01/2017 DO CON-
CURSO PÚBLICO N.º 01/2017.A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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 IBIÚNA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA

 CONCORRENCIA PÚBLICA- Nº 04/2017 - EDITAL Nº 47/2017 
– PROC. ADM. Nº 18.923/2017 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - 
A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, 
através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, por 
autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha 
suspensa a licitação cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO SISTEMA 
DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS DO MUNICÍPIO 
DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO, COMPREENDENDO: A 
COLETA E O TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, A 
LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICI-
PAL E DEMAIS ATIVIDADES CORRELATAS, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, SEUS RESPECTIVOS ANEXOS E DEMAIS DISPOSITIVOS 
DESTE EDITAL.

FICA SUSPENSA A LICITAÇÃO EM APREÇO POR DETERMI-
NAÇÃO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS. IBIUNA, 19 DE 
JANEIRO DE 2018.

 ICÉM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM

 CONTRATO: 23/01/2018; PROCESSO Nº: 001/2018; CON-
VITE Nº: 001/2018; EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº: 001/2018; 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM; CONTRA-
TADA: J. R. GUIMARÃES FILHO ALIMENTOS-ME; OBJETO: Con-
tratação de empresa para aquisição de produtos para higiene 
pessoal, para atender a Divisão Municipal de Educação (Creche 
Municipal Aparecido Tome de Rezende) e a Divisão Municipal de 
Assistência Social (Casa Lar). VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 
75.533,31 (Setenta e Cinco Mil, Quinhentos e Trinta e Três Reais 
e Trinta e Um Centavos); PRAZO DO CONTRATO: 31/12/2018; 
MODALIDADE: Convite; PROPONENTES: 03; MARIA DE LOUR-
DES GOMES DA SILVA DE MORAIS - Prefeita Municipal.

CONTRATO: 24/01/2018; PROCESSO Nº: 002/2018; CONVITE 
Nº: 002/2018; EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº: 002/2018; CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM; CONTRATA-
DA: IRACI MAFEI; OBJETO: Contratação de empresa para locação 
de 01 (um) veículo com motorista, destinado aos serviços de 
transporte de passageiros junto a Divisão Municipal de Saúde. 
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 4.600,00 (Quatro Mil e 
Seiscentos Reais); PRAZO DO CONTRATO: 31/12/2018; MODALI-
DADE: Convite; PROPONENTES: 03; MARIA DE LOURDES GOMES 
DA SILVA DE MORAIS - Prefeita Municipal.

 IEPÊ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ

 PUBLICAÇÃO
O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio do PRO-

CESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2018, TORNA PUBLICO para conhecimento de todos que 
tiverem ciência, que em razão de r. despacho de fls., decidiu 
pelo INDEFERIMENTO do RECURSO ADMINISTRATIVO inter-
posto pela Recorrente: FERNANDA VINCOLETO MEI – CNPJ 
29.350.427/0001-00, mantendo a decisão do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. Iepê/SP, em 24 de Janeiro de 2018. Int. e Publique-se – 
MAURY ROBERTO PIRES DA CRUZ – PREGOEIRO.

 ILHABELA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA

 Abertura Pregão Presencial
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Ilhabela torna público que fará realizar à Rua Do Quilombo, 
nº 199 - Bairro Perequê, Ilhabela- SP., as seguintes licitações: 
Edital nº 020/2018 – Pregão Presencial nº 006/2018 – Objeto: 
Registro de Preços Visando Futura e Eventual Aquisição de 
Insumos Hospitalares. Data da entrega das propostas dia 
06/02/2018 às 10:10 horas, Proc. Adm. nº 20.551-0/2017.
Edital nº 021/2018 – Pregão Presencial nº 007/2018 – Objeto: 
Registro de Preços Visando Futura e Eventual Aquisição de 
Medicamentos. Data da entrega das propostas dia 09/02/2018 
às 10:10 horas, Proc. Adm. nº 19.421-9/2017.Edital nº 022/2018 
– Pregão Presencial nº 008/2018 – Objeto: Registro de Preços 
Visando Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos. Data 
da entrega das propostas dia 12/02/2018 às 10:10 horas, Proc. 
Adm. nº 267-5/2018.Edital nº 023/2018 – Pregão Presencial nº 
009/2018 – Objeto: Registro de Preços Visando Futura e Eventu-
al Aquisição de Medicamentos. Data da entrega das propostas 
dia 15/02/2018 às 10:10 horas, Proc. Adm. nº 20.552-8/2017.
Os Editais completos deverão ser retirados no portal oficial do 
município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – Licitações e 
quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
das 10:00 às 17:00 horas ou pelo telefone (12) 3896-9207, 
em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da 
abertura. Ilhabela, 24 de janeiro de 2018 Benedito Wenceslau 
Neto - Divisão de Licitações.

 INDAIATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 CONCORRÊNCIA nº 01/2018 - EDITAL Nº 02/2018 - PRO-

CESSO Nº 02/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 

desenvolvimento e implantação de estações remotas de medi-
ção e automação, com transmissão de dados por telemetria via 
radiofrequência a serem instalados nas estações de captações 
de água bruta do SAAE – Indaiatuba, conforme ANEXO I – Termo 
de Referência.

O edital e seus anexos estarão disponíveis, a partir de sexta-
-feira, dia 26/01/2017, no site do SAAE, na página www.saae.
sp.gov.br, ou poderão ser obtidos através de CD “compact disc”, 
mediante o recolhimento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
junto à Tesouraria do SAAE, sito na Rua Bernardino de Campos, 
799, Centro, Indaiatuba/SP, no horário das 08h00 às 16h30, nos 
dias úteis. Os envelopes deverão ser entregues e protocolados 
até as 09h00 do dia 05 de março de 2018, no Setor de Atendi-
mento do SAAE, no endereço supracitado. O início da abertura 
dos envelopes será às 09h30 do mesmo dia. Telefone: (19) 3834-
9421. Indaiatuba, 24 de janeiro de 2018. Ernesto Augusto Cupini 
Pucci - Presidente da COPEL

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 - EDITAL Nº 03/2018 - 
PROCESSO Nº 03/2018

Objeto: Contratação de empresa para a manutenção elétri-
ca em carros, caminhões e máquinas pesadas, através do Siste-
ma de Registro de Preços. O Edital estará disponível em: www.
saae.sp.gov.br, a partir de sexta-feira 26 de janeiro de 2018. Os 
envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações do SAAE, 
localizado na Rua Bernardino de Campos, 799, Centro, Indaiatu-
ba/SP, às 09h00 do dia 09 de fevereiro de 2018. Telefone: (19) 
3834-9430. Indaiatuba, 24 de janeiro de 2018.

ENGº SANDRO DE A. LOPES CORAL - SUPERINTENDENTE

de palestra e oficinas sobre a promoção da resiliência na 
escola", no valor total de R$ 27.200,00, devendo onerar a 
dotação orçamentária do presente exercício, codificada sob nº 
02.33.01.12.122.0204.2050.3.3.90.39.00-ficha 377. Hortolân-
dia, 24 de janeiro de 2018. Ieda Manzano de Oliveira - Secretária 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

 AVISO- O Município de Hortolândia torna público aos 
interessados, a abertura do Pregão Presencial nº 08/18, Edital 
nº 08/18, PMH 20491/17, objeto “Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos para capacitação dos servido-
res, avaliação da gestão tributária municipal e planejamento, 
visando maximizar a eficiência da gestão tributária a partir 
de capacitação técnica específica potencializando as práticas 
operacionais dos agentes públicos envolvidos na gestão de 
recebimento dos créditos municipais”. Abertura 30/01/18, Data 
da Sessão 15/02/18, Horário 08:30. O Edital e seus anexos 
poderá ser obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
hortolandia.sp.gov.br (acesso a informação\> licitações\> pre-
gões em andamento) ou junto ao Departamento de Suprimentos, 
Setor de Cadastro, na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 
585, Remanso Campineiro,Hortolândia/ SP, das 08:00 às 11:30 
e das 13:00 às 16:30 horas, mediante o recolhimento aos cofres 
públicos da importância de R$ 0,32 po folha. Hortolândia, 29 de 
Janeiro de 2018. Ieda Manzano de Oliveira - Secretaria Munici-
pal de Administração.

 AVISO- O Município de Hortolândia torna público aos 
interessados, a abertura do Pregão Presencial nº 09/18, Edital 
nº 09/18, PMH nº 20467/17, Objeto “Aquisição de 08 containers 
marítimos, de 12 metros cada, adequados para que cada con-
tainer comporte 04 boxes. Abertura 25/01/18- Data da Sessão 
06/02/18 -Horário 08h30. O Edital e seus anexos poderá ser 
obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolan-
dia.sp.gov.br (acesso a informação\> licitações\> pregões em 
andamento) ou junto ao Departamento de Suprimentos, Setor de 
Cadastro da Prefeitura, na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 
585, Remanso Campineiro, Hortolândia/SP, das 08h00 às 11h30 
e das 13h00 às 16h30, mediante o recolhimento aos cofres 
públicos da importância de R$ 0,32 por folha. Hortolândia, 24 de 
janeiro de 2018. Ieda Manzano de Oliveira - Secretaria Municipal 
de Administração.

 COMUNICADO- Pregão Presencial R.P. nº 05/18, Edital nº 
05/18, PMH nº 19550/17- Objeto “Aquisição de microcomputa-
dores, monitores, teclados, mouses, estabilizadores, cabos HDMI, 
caixas de som, notebooks e switch KVM". Comunicamos aos 
interessados que a sessão pública do dia 30/01/18 encontra-
-se suspensa para adequação do Memorial Descritivo. Maiores 
informações poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br(acesso a informação\> 
licitações\>pregões em andamento) ou junto ao Departamento 
de Suprimentos, Setor de Cadastro, na Rua José Cláudio Alves 
dos Santos, nº 585, Remanso Campineiro, Hortolândia/SP, das 
0800 às 1130 e das 1300 às 1630. Hortolândia, 24 de janeiro 
de 2018. Ieda Manzano de Oliveira - Secretaria Municipal de 
Administração.

 EXTRATO ATA DE R.P. nº 186/17- Pregão Presencial R.P. 
nº81/17– PMH n° 15634/17- Contratada: PAPAS COMÉRCIO 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI. Objeto: Aquisição 
de Materiais de consumo, expediente e suprimentos. Valor R$ 
183.252,20– Prazo 12 meses da assinatura 15/12/17. Hortolân-
dia, 24 de janeiro de 2017. Secretaria Municipal de Saúde - 
Lourenço Daniel Zanardi; Secretaria Municipal de Administração 
- Ieda Manzano de Oliveira.

 EXTRATO ATA DE R.P. nº 187/17- Pregão Presencial R.P. 
nº 81/17– PMH n° 15634/17- Contratada: BURITI COMERCIAL 
EIRELI ME. Objeto: Aquisição de Materiais de consumo, expe-
diente e suprimentos. Valor R$ 1.219.350,40– Prazo 12 meses 
da assinatura 15/12/17. Hortolândia, 24 de janeiro de 2017. 
Secretaria Municipal de Saúde - Lourenço Daniel Zanardi; Secre-
taria Municipal de Administração - Ieda Manzano de Oliveira.

 ERRATA- Reabertura do Pregão 61/17,PMH nº 13283/17, 
objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de sistema de radiocomunicação troncalizado digital. 
Onde se lê: "data de abertura 02/02/18", leia-se: "data de aber-
tura 07/02/18". Hortolândia, 24 de Janeiro de 2018. Marlene 
Batista do Nascimento - Pregoeira.

 HOMOLOGAÇÃO- Pregão Presencial nº101/17– PMH n° 
19013/17- Objeto: Contratação de empresa para execução 
de serviços de manutenção de elevadores, para manutenções 
preventiva mensal, corretiva e emergencial, com fornecimento 
de peças e acessórios necessários para 2 (dois) prédios Paço 
Municipal e Hortofácil. Diante dos elementos constantes dos 
autos e, com base na manifestação exarada pela Pregoeira, a 
Sra. Secretária de Administração, HOMOLOGA a licitação em 
referência em favor da empresa EWT BRASIL ELEVADORES LTDA, 
e juntamente com o Sr. Secretário de Saúde, autorizam a respec-
tiva despesa pelo valor total de R$ 34.500,00. Hortolândia, 24 
de janeiro de 2018. Ieda Manzano de Oliveira - Secretaria de 
Administração; Lourenço Daniel Zanardi - Secretaria de Saude.

 HOMOLOGAÇÃO- Pregão Presencial nº 100/17– PMH n° 
19747/17- Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de impressão e montagem de carnês de IPTU, ISS Fixo 
e Taxas referentes ao exercício de 2018. Diante dos elementos 
constantes dos autos e, com base na manifestação exarada 
pela Pregoeira, a Sra. Secretária de Administração, HOMOLOGA 
e ADJUDICA a licitação em referência em favor da empresa 
SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, bem como o Sr. Secretário de 
Finanças autoriza a respectiva despesa pelo valor total de R$ 
77.350,00. Hortolândia, 24 de janeiro de 2018. Ieda Manzano 
de Oliveira - Secretaria de Administração; Pedro Reis Galindo - 
Secretaria Municipal de Finanças.

 Extrato de Prorrogação, Acréscimo e Reajuste nº 349/17 
- Contrato originário nº 281/15 - PMH nº 2728/15- TP 02/15- 
Tutida Construção e Manutenção Ltda EPP- Contratação de 
empresa para construção de vestiário na Quadra Poliesportiva 
Nelson Cancian, com fornecimento de todos os materiais, mão 
de obra e equipamentos necessários. Prazo 06 meses, contados 
de 30/01/18- Valor do Acréscimo R$ 45.639,39, que corresponde 
a 15,58% do contrato originário- Reajuste de R$ 22.172,56 
(4% ref. a 1ª periodicidade, que corresponde ao valor de R$ 
13.551,42 e 4,08% referente a 2ª periodicidade, que corres-
ponde ao valor de R$ 8.621,14, já considerando o presente 
acréscimo). Assinatura 19/12/17. Hortolândia, 19 de dezembro 
de 2017. Francisco Raimundo da Silva - Secretário de Cultura, 
Esporte e Lazer.

 JULGAMENTO E REABERTURA- Pregão Presencial R.P. n° 
104/17, Edital n° 132/17, PMH n° 21451/17. AQUISIÇÃO DE 
INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS/PLAYGROUND PARA PARQUES 
DAS UNIDADES ESCOLARES MUNÍCIPIO DE HORTOLÂNDIA. 
Ante os fundamentos DECIDO: CONHECER do recurso formulado 
pela empresa Recorrente TR2 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, 
e no mérito, DEFERIR o recurso, vez que, as argumentações apre-
sentadas nos autos demonstraram fatos capazes de determinar 
a desclassificação da empresa JACKS B.G. RODRIGUES ME para 
os itens 09, 10, 13, 14, 21, 22, 23 e 24, e da empresa NETSHOP 
ELETRÔNICA COMÉRCIO E SERVI para os itens 11, 12, 19 e 20. 
Diante da desclassificação dos itens retrocitado das respectivas 
empresas, o Município de Hortolândia torna público que havera 
sessão no dia 30/01/18 às 13:30 na Sala de Licitações, na Rua 
José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, Remanso Campineiro, 
Hortolândia/SP, para dar continuidade seguindo a ordem de clas-
sificação. Maiores informações poderão ser obtidos no sítio ele-
trônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br (acesso 
a informação\>licitações\>pregões em andamento) ou junto 
ao Departamento de Suprimentos, Setor de Cadastro, mesmo 
endereço, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30, mediante 
o recolhimento aos cofres públicos na importância de R$ 0,32 
por folha. Hortolândia, 24 de janeiro de 2018. Ieda Manzano de 
Oliveira/Secretária de Administração e Gestão de Pessoal.

 GUARUJÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017
Registro de Preços
Republicado com Alteração
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Material para 

desenvolvimento e apoio pedagógico, sob a forma de kits, com 
o objetivo de implementar a música como conteúdo curricular, 
por meio da utilização de material que vem ao encontro da 
proposta pedagógica da rede municipal de ensino do Município 
de Guarujá.

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP
O Edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos 

gratuitamente no site www.guaruja.sp.gov.br, através do link 
“Serviços Online”; "Sistema de Licitações”, ou pessoalmente, na 
Diretoria de Compras e Licitações (mediante o recolhimento de 
R$ 25,00 referentes aos custos de reprodução) sito na Av. Santos 
Dumont, 800, 1º andar – Santo Antônio - Guarujá – SP, no perí-
odo de 29 de janeiro de 2018 até o dia 07 de fevereiro de 2018. 
O pagamento deverá ser efetivado na Agência Bancária situada 
dentro do Paço Municipal Raphael Vitiello. Os demais atos que 
necessitarem de publicidade serão publicados oficialmente ape-
nas no Diário Oficial do Município, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993, artigo 6º, inciso XIII e Lei Municipal nº 2.812/2001, 
e disponibilizados, em caráter informativo, no site do Município.

Os Envelopes nº 1 e 2 e a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação serão recebidos na Diretoria de 
Compras e Licitações no dia 08 de fevereiro de 2018 até às 
09h30m, quando se dará a abertura da sessão pública.

Guarujá, 24 de janeiro de 2018.
RENATO MARCELO PIETROPAOLO-SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO

 GUARULHOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 RESULTADO DE HABILITAÇÃO
Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que 

para as licitações:
- TOMADA DE PREÇOS 001/18– Proc. 9383/2017– Contrata-

ção de empresa de engenharia para execução de rede coletora 
de esgoto com método não destrutivo em furo direcional no 
Cecap, no município de Guarulhos, bem como o fornecimento 
total dos materiais necessários a esses serviços. HABILITADAS: 
DASCO ENGENHARIA LTDA., PEAD SANEAMENTO MND LTDA. 
– EPP, SBA MONTAGENS E SERVIÇOS TECNICOS LTDA. – EPP e 
SS SERVIÇOS DE PERFURAÇÕES DIRECIONAIS EIRELI - EPP pelo 
cumprimento de todas as exigências estabelecidas na cláusula 
4.0 do Edital. INABILITADAS: MND CONSTRUÇÕES SUBTERRÂ-
NEAS MÉTODO NÃO DESTRUTIVO LTDA., pelo não cumprimento 
das cláusulas 4.1.8, alínea “a” e 4.1.9, e ENGEMONT CONS-
TRUÇÕES LTDA., pelo não cumprimento das cláusulas 4.1.11 
e 4.1.12.

Aberto prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da 
alínea “a”, do inciso I, do artigo 109 da Lei 8.666/93, a contar 
da data de abertura dos envelopes.

ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO
- Pregão Presencial nº 027/2017 – proc. 8062/17 – Aqui-

sição de ponta recuperadora, vareta e ponta espiral reta para 
desobstrução de rede de esgoto – PRODUTOS SAP LTDA. - EPP, 
valor R$ 130,00, lote 1; VS – COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA. - ME, valor R$ 10.959,00, 
lotes 2 e 3.

Departamento Administrativo

 GUZOLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA

 SETOR DE LICITAÇÃO/TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJU-
DICAÇÃO

Processo nº 1.103/17, Licitação nº 069/17, Edital nº 051/17 
e Tomada de Preço nº 008/17. Objeto: fornecimento de material 
e mão-de-obra para revitalização da Praça Valentim Maschio 
e Avenida João Tim. Homologada/Adjudicada para a empresa: 
Atopi Construtora Eireli-EPP. Valor: R$ 500.615,93. Guzolândia, 
22/01/18. Luiz Antonio Pereira de Carvalho-Prefeito Municipal.

SETOR DE LICITAÇÃO/EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 004/18. Contratante: Prefeitura Municipal de 

Guzolândia. Processo nº 1.103/17. Contratado: Atopi Construto-
ra Eireli-EPP. Valor: R$ 500.615,93. Assinatura: 22/01/18. Objeto: 
fornecimento de material e mão-de-obra para revitalização 
da Praça Valentim Maschio e Avenida João Tim. Guzolândia, 
22/01/18. Luiz Antonio Pereira de Carvalho-Prefeito Municipal.

 HOLAMBRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

 CONSELHO MUNICIPAL DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1 ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
ANO DE 2018.

O Presidente do SAHEOL - Serviço de Água e Esgoto e 
Drenagem Urbana de Holambra., usando de suas atribuições, 
CONVOCA todos os membros (titulares e suplentes) do CRCS 
- Conselho Municipal de Regulação e Controle Social do Municí-
pio de Holambra (SP), nomeados através do Decreto Municipal 
nº 1.210/2016, para participarem da 1ª Reunião Ordinária de 
2018 do CRCS, a ser realizada no dia 30 de janeiro de 2018, 
às 15h e 00min, na Câmara dos Vereadores do Município de 
Holambra/SP, situada à Rua Dr. Jorge Latour, 152, bairro Centro., 
que terá a seguinte pauta:

1) Abertura (Presidente);
2) Apresentação do Parecer Consolidado;
3) Apreciação da proposta de reajuste da tarifa de água 

e esgoto;
4) Outros Assuntos;
Contamos com a presença e participação de todos;
Presidente do SAEHOL
 Aviso de anulação do Pregão Presencial nº 038/2017
Objeto – Contratação de empresa para prestação de 

serviços de transporte de alunos da rede municipal e estadual 
de ensino.

DECISÃO - Considerando o parecer exarado pelo Departa-
mento de Jurídico, cuja fundamentação adoto como razões de 
decidir, ANULO a licitação - Pregão Presencial nº 038/2017, com 
fundamento legal no "caput" do artigo 49, em seu segundo 
trecho, da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Dr. Fernando Fiori de Godoy – Prefeito Municipal

 HORTOLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

 DESPACHO- PMH nº 21507/17- Inexigibilidade nº 01/18. 
Diante dos elementos constantes nos autos, e com base nas 
disposições legais contidas no artigo 25, inciso II c/c artigo 
13, inciso VI, da Lei Federal nº 8666/1993, RATIFICO a decisão 
administrativa e AUTORIZO a contratação da empresa Oficina 
de Idéias e Marketing Cultural Ltda para a "Contratação 

acessada por meio do endereço eletrônico www.consesp.com.br 
e www.guararema.sp.gov.br.Guararema, 24 de Janeiro de 2018.
ADRIANO DE TOLEDO LEITE – Prefeito Municipal

 REVOGAÇÃO: O Prefeito Municipal REVOGA os itens "15, 
112, 158, 172 e 177" do Processo 561/2017, Pregão Presencial 
147/2017, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO DE MEDICA-
MENTOS. ADRIANO DE TOLEDO LEITE, Prefeito Municipal.

 EXTRATO: Termo de Aditamento 06 ao Contrato de Gestão 
nº 08/2015. ORIGEM: Processo 10/2015, Dispensa 5/2015. CON-
TRATANTE: Prefeitura Municipal de Guararema. CONTRATADA: 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE GUARAREMA. OBJETO: GERENCIAMENTO DOS SER-
VIÇOS DO AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES DE SAÚDE E APOIO A POPULAÇÃO – CESAP 
DEVIDO O CRESCENTE AUMENTO DA DEMANDA DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE MÉDIA COMPLEXIDADE NO MUNICÍPIO. PRORRO-
GAÇÃO POR UM PERÍODO DE MAIS 12 MESES E ADEQUAÇÕES 
DE METAS. VALOR GLOBAL: R$ 3.323.545,08. ASSINATURA: 
12/01/2017. VIGENCIA: DE 14/01/2018 A 13/01/2019. ADRIANO 
DE TOLEDO LEITE, Prefeito Municipal.

 GUARATINGUETÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

 RE-RATIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – TP 009/17 - Contra-
tação de empresa especializada para execução de serviços de 
reforma da UBS Jardim do Vale, onde se lê O Prefeito Municipal 
homologou o processo supracitado a empresa: ECOVALE CONS-
TRUÇÕES LTDA EPP, no valor de R$ 213.627,13. leia-se O Pre-
feito Municipal Adjudicou e Homologou o processo supracitado 
. Ratificam-se os demais termos.

Processo: Pregão Presencial nº 165/17 – Registro de Preços
Objeto: Aquisição de medicamentos e produtos para pas-

sagem de sonda, destinado a Secretaria Municipal de Saúde. O 
Prefeito Municipal homologou o processo supracitado a empre-
sa: DROGACENTRO CRUZEIRO LTDA - ME, no tocante aos 01, 03 
,05 e 06, no valor total de R$ 37.329,00.

Processo: Extrato Termo Aditivo 01 – Pregão Presencial nº 
005/17

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá. Contratada: DIEGO MANCHINI SILVA - ME. 
Objeto: Aquisição de cestas básicas. Prazo: 02 meses. Data: 
22/12/2017.

Processo: Extrato Termo Aditivo 01 – Pregão Presencial nº 
005/17

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá. Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de cestas básicas. Prazo: 
02 meses. Data: 22/12/2017.

Processo: Extrato Contratual – Dispensa nº 001/18
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Guaratinguetá. Contratada: CBTS COMERCIAL BRASILEIRA 
DE TUBOS E SANEAMENTO EIRELI - EPP Objeto: Aquisição de 
aduelas de concreto armado. Prazo: 30 (trinta) dias Valor: R$ 
93.000,00. Data: 22/01/2018.

Processo: Pregão Presencial nº 201/17 – Registro de Preços
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de 

empresa especializada para locação de concentrador de oxi-
gênio, destinado à Secretaria Municipal de Saúde. O Prefeito 
Municipal homologou o processo supracitado a empresa: AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA, no tocante aos itens 01, 02, 03 e 04, no 
valor total de R$ 401.400,00.

Processo: Pregão Presencial nº 166/17
Objeto: Contratação de serviço para confecção de placas 

metálicas com impressão digital. O Prefeito Municipal homo-
logou o processo supracitado a empresa: BRASIL SINALIZAÇÃO 
EIRELI - ME, no valor total de R$ 18.349,20.

Processo: Extrato Contratual – Pregão Presencial nº 204/17
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá. Contratada: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
gráficos. Prazo: 60 (sessenta) dias Valor: R$ 37.865,00. Data: 
23/01/2018.

Processo: Extrato Contratual – Pregão Presencial nº 214/17
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá. Contratada: REP ACESSO COMERCIO E SERVI-
ÇOS LTDA - EPP. Objeto: Contratação de empresa para forne-
cimento e instalação de relógios de ponto. Prazo: 90 (noventa) 
dias Valor: R$ 40.660,00. Data: 22/01/2018.

 COMPANHIA DE SERVIÇO DE ÁGUA, 
ESGOTO E RESÍDUOS DE GUARATINGUETÁ
 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
TOMADA DE PRECOS 001/2017
De conformidade com o criterio de julgamento estabelecido 

no edital, foram consideradas DESCLASSIFICADAS por apresen-
tarem propostas manifestadamente inexequiveis as empresas:

ALTO URUGUAI ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDA-
DES LTDA.;

ENGEBRAX SANEAMENTO E TECNOLOGIA AMBIENTAL 
LTDA.;

EVOLUA AMBIENTAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
EPP;

FELCO FALEIROS PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHA-
RIA LTDA. EPP;

GENOS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. ME.
A Classificacao final em ordem foi:
I & T – INFORMACOES E TECNICAS EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA.;
DEMETER ENGENHARIA LTDA. – EPP;
GCA CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA;
B & B ENGENHARIA LTDA.;
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA. – EPP;
KEY CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.;
MJ ENGENHARIA LTDA.;
Fica aberto o prazo estipulado no inciso I do Art. 109 da 

Lei 8.666/93 e suas alteracoes, para interposicao de recursos 
das licitantes DESCLASSIFICADAS quanto ao julgamento das 
propostas.

Helvecio Zago Galvao Cesar - Presidente da Comissao de 
Licitacao

 GUAREÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ

 Câmara Municipal de Guareí
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2018
A Prefeitura Municipal de Guareí torna público que se 

encontra aberta licitação modalidade Concorrência Pública nº 
01/2018, julgamento pela maior oferta, cujo objeto é a conces-
são onerosa no Silo Secador de Grãos e da Balança Rodoviária 
Municipal, localizados na Rodovia Aristides da Costa Barros, 
denominado Monte Cristo. A sessão para abertura dos envelo-
pes ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2018, às 10:00 horas no 
prédio da Câmara Municipal de Guareí, localizada na Praça Cel. 
Aníbal Castanho, nº 100, centro de Guareí/SP. O edital encontra-
-se disponível no site oficial www.guarei.sp.gov.br ou poderá ser 
retirado no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado no Paço 
Municipal, Rua Professora Ana Cândida Rolim, nº 46, centro, no 
horário de expediente de segunda a sexta-feira. Maiores infor-
mações através do telefone (15) 3258.8300.

JOSÉ AMADEU DE BARROS – Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA 

EDITAL Nº 01/2017 – ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA faz saber que se encontram abertas inscrições de Concurso Público, regido pelas 
Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para preenchimento, mediante contratação, dos empregos públicos a seguir 
especificados, sob a organização e aplicação da empresa CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
 

Capítulo I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS  
1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento, mediante contratação, dos empregos públicos a seguir especificados, com vagas 
existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 
2. Os empregos públicos, número de vagas, requisitos, carga horária semanal e salário inicial são os estabelecidos na tabela que segue: 
 
 

Empregos Públicos Número de 
Vagas Requisitos Carga Horária 

Semanal  
Salário Inicial 

(R$) 

Analista de 
Desenvolvimento Social  

CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Serviço Social e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

 30 horas  R$ 3.420,33 

Analista de Saúde - 
Psicologia 

CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Psicologia e registro no respectivo 
Conselho de Classe  

40 horas  R$ 3.420,33 

Analista de Saúde - 
Fisioterapia 

CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Fisioterapia e registro no 
respectivo Conselho de Classe  

  30 horas  R$ 3.420,33 

Arquiteto Urbanista 
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Arquitetura e Urbanismo e registro 
no respectivo Conselho de Classe 

30 horas R$ 5.328,47 

Bibliotecário 
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de graduação de nível 
superior em Biblioteconomia, 
expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação e registro 
no CRB 

40 horas R$ 2.755,24 

Cirurgião-Dentista 
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Odontologia e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

20 horas R$ 3.420,33 

Contador 
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Ciências Contábeis e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

40 horas R$ 4.326,70 

Enfermeiro 
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Enfermagem e registro no 
COREN 

30 horas R$ 3.420,33 
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Engenheiro - Civil 
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Engenharia Civil e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

30 horas R$ 5.328,47 

Médico I – Geriatra  
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Medicina e título de especialista 
fornecido pelas respectivas 
Sociedades de Especialidades 
Médicas ou através do título de 
especialista após frequentar 
Residência Médica, reconhecida 
pelo MEC: Geriatra 

16 horas R$ 8.299,97 

Médico II - Clínico Geral 
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Medicina e título de especialista 
fornecido pelas respectivas 
Sociedades de Especialidades 
Médicas ou através do título de 
especialista após frequentar 
Residência Médica, reconhecida 
pelo MEC: Clínico Geral 

8 horas R$ 4.149,98 

Médico II - Oftalmologista 01 

Curso de nível superior em 
Medicina e título de especialista 
fornecido pelas respectivas 
Sociedades de Especialidades 
Médicas ou através do título de 
especialista após frequentar 
Residência Médica, reconhecida 
pelo MEC: Oftalmologista 

8 horas R$ 4.149,98 

Médico II - Neurologista 01 

Curso de nível superior em 
Medicina e título de especialista 
fornecido pelas respectivas 
Sociedades de Especialidades 
Médicas ou através do título de 
especialista após frequentar 
Residência Médica, reconhecida 
pelo MEC: Neurologista 

8 horas R$ 4.149,98 

Médico II – Geriatra  
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Medicina e título de especialista 
fornecido pelas respectivas 
Sociedades de Especialidades 
Médicas ou através do título de 
especialista após frequentar 
Residência Médica, reconhecida 
pelo MEC: Geriatra 

8 horas R$ 4.149,98 

Médico II - Psiquiatra 01 

Curso de nível superior em 
Medicina e título de especialista 
fornecido pelas respectivas 
Sociedades de Especialidades 
Médicas ou através do título de 
especialista após frequentar 
Residência Médica, reconhecida 
pelo MEC: Psiquiatra 

8 horas R$ 4.149,98 

Médico Veterinário 
CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior em 
Medicina Veterinária e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

40 horas R$ 3.420,33 
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Professor de Educação 
Infantil 

CADASTRO 
RESERVA 

Curso Normal superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia 
com habilitação específica para 
atuar na Educação Infantil. 

30 horas R$ 2.755,24 

Professor de Ensino 
Fundamental 

CADASTRO 
RESERVA 

Curso Normal superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia 
com habilitação específica para 
atuar nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental. 

30 horas R$ 2.755,24 

Psicopedagogo da 
Educação Básica 

CADASTRO 
RESERVA 

Curso de nível superior com 
especialização em 
Psicopedagogia. 

40 horas R$ 3.420,33 

Agente de Fiscalização 
Sanitária 

CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo, 
Conhecimento de informática:           
-Windows                                            
-Pacote Office                                      
- Navegação na Internet 
 

40 horas R$ 2.610,83 

Agente de Fiscalização 
Urbana e de Meio 
Ambiente 

CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo, 
Conhecimento de informática:                    
- Windows                                           
- Pacote Office                                        
- Navegação na Internet 
 

40 horas R$ 2.610,83 

Agente de Saúde 
CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo, 
Conhecimento de informática:                    
- Windows                                              
- Pacote Office                                            
- Navegação na Internet 
 

40 horas R$ 2.020,10 

Agente de Zoonose 
CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo, 
Conhecimento de informática:                    
- Windows                                           
- Pacote Office                                          
- Navegação na Internet 
 

40 horas R$ 2.020,10 

Assistente Administrativo 
da Educação Básica 

CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo, 
Conhecimento de informática:                    
- Windows                                                                           
- Pacote Office                                                   
- Navegação na Internet 
 

40 horas R$ 2.020,10 

Auxiliar de Trânsito 01 

Ensino Médio completo; Carteira 
Nacional de Habilitação, com 
habilitação nas categorias C e A; 
e Conhecimento de informática: 
Windows. 
 

40 horas R$ 1.467,29 

Auxiliar de Vida Escolar 
CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo, 
Conhecimento de informática:                    
- Windows                                            
- Pacote Office                                             
- Navegação na Internet 
 

40 horas R$ 1.776,66 
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Orientador Social 
CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo, 
Conhecimento de informática:                    
- Windows                                               
- Pacote Office                                                                                        
- Navegação na Internet 
 

40 horas R$ 1.467,29 

Técnico em Enfermagem 
CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo;   Curso 
Técnico de Enfermagem, registro 
no COREN e Conhecimento em 
Informática:                                                          
-Windows                                                    
-Pacote Office                                           
- Navegação na Internet 
 

 30 horas  R$ 2.280,20 

Técnico em Farmácia 
CADASTRO 
RESERVA 

Ensino médio completo; Curso 
Técnico em Farmácia, 
Conhecimento de informática:                                     
- Windows                                                                                  
- Pacote Office                                                               
- Navegação na Internet 
 

40 horas R$ 2.280,20 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

CADASTRO 
RESERVA 

Ensino fundamental completo e 
Carteira Nacional de Habilitação 
com habilitação nas categorias D 
ou E, de acordo com o CTB. 
 

 40 horas  R$ 2.020,10 

Auxiliar de Alimentação e 
Serviços Gerais 

CADASTRO 
RESERVA 4ª série do ensino fundamental. 40 horas R$ 1.128,70 

Auxiliar de Obras, 
Manutenção e Serviços 
Públicos 

CADASTRO 
RESERVA 4ª série do ensino fundamental. 40 horas R$ 1.128,70 

Auxiliar de Zoonose 
CADASTRO 
RESERVA Ensino fundamental completo 40 horas R$ 1.128,70 

Motorista 
CADASTRO 
RESERVA 

4ª série do ensino fundamental e 
Carteira Nacional de Habilitação 
com habilitação nas categorias D 
ou E, bem como habilitação 
específica para condução de 
veículos de transporte de 
emergência, de acordo com o 
CTB. 
 

40 horas R$ 1.672,16 

Motorista da Educação 
Básica 

CADASTRO 
RESERVA 

4ª série do ensino fundamental e 
Carteira Nacional de Habilitação 
com habilitação nas categorias D 
ou E, bem como habilitação 
específica para condução de 
veículos de transporte de 
emergência, de acordo com o 
CTB. 
 

40 horas R$ 1.672,16 

Trabalhador de Serviços 
de Coleta de Lixo, 
Coveiro e Roçador 

CADASTRO 
RESERVA 4ª série do ensino fundamental. 40 horas R$ 1.128,70 

 



 
  

 5

 
3. O candidato aprovado e contratado, pelo regime da CLT, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 
4. De acordo com o Termo Municipal de Compromisso de Ajustamento de Conduta no 182/2005, no ato da nomeação e contratação, 
deverão ser convocados, sequencial e alternadamente, os candidatos das duas listas (Lista de Classificação Geral e Lista de Classificação 
Especial). A Lista de Classificação Especial será a dos candidatos com deficiência. 
4.1. Caso o (s) emprego (s) seja (m) destinado (s) a apenas 1 (uma) vaga, essa será preenchida pelo candidato que consta em primeiro 
lugar na lista geral. 
5.  As vagas dos empregos públicos relacionados no cadastro-reserva serão disponibilizadas assim que sanadas as situações específicas a 
seguir descritas: 
Bibliotecário, Cirurgião-Dentista, Contador, Médico II - Clínico Geral, Médico II – Geriatra, Médico Veterinário, Professor de Educação 
Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Agente de Fiscalização Sanitária, Agente de Fiscalização Urbana e de Meio Ambiente, Agente 
de Zoonose, Assistente Administrativo da Educação Básica, Auxiliar de Vida Escolar, Orientador Social, Operador de Máquinas Pesadas, 
Auxiliar de Alimentação e Serviços Gerais, Auxiliar de Obras, Manutenção e Serviços Públicos, Auxiliar de Zoonose, Motorista, Motorista da 
Educação Básica, Trabalhador de Serviços de Coleta de Lixo, Coveiro e Roçador: assim que esgotadas as listas de candidatos aprovados 
nos últimos Concursos Públicos ou expirados seus prazos de vigência; 
 
- Analista de Desenvolvimento Social, Analista de Saúde – Psicologia, Analista de Saúde – Fisioterapia, Arquiteto Urbanista, Enfermeiro, 
Engenheiro – Civil, Médico I – Geriatra, Psicopedagogo da Educação Básica,  Agente de Saúde, Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Farmácia: quando surgirem novas vagas e/ou assim que esgotadas as listas de candidatos aprovados nos últimos Concursos Públicos ou 
expirados seus prazos de vigência. 
 
6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no quadro adiante: 
 

Empregos Atribuições 

Analista de Desenvolvimento Social  
Planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar 
estudos e projetos que atendam às necessidades e interesses 
sociais da população do município.  

Analista de Saúde – Psicologia 

Prestar serviços de assistência, diagnóstico, análise, tratamento, 
acompanhamento e prevenção de distúrbios relacionados à saúde 
dos indivíduos, bem como participar da elaboração e execução de 
programas de saúde pública. 

Analista de Saúde – Fisioterapia 

Prestar serviços de assistência, diagnóstico, análise, tratamento, 
acompanhamento e prevenção de distúrbios relacionados à saúde 
dos indivíduos, bem como participar da elaboração e execução de 
programas de saúde pública. 

Arquiteto Urbanista Analisar e elaborar projetos arquitetônicos, paisagísticos e 
urbanísticos, bem como acompanhar e orientar a sua execução. 

Bibliotecário 

Organização, direção e execução dos serviços técnicos 
concorrentes às matérias e atividades de ensino de 
Biblioteconomia; administração e direção de bibliotecas; 
organização e direção dos serviços de documentação; execução 
dos serviços de classificação e catalogação de manuscritos e de 
livros raros e preciosos, de mapotecas, de publicações oficiais e 
seriadas, de bibliografia e referência. 
 

Cirurgião-Dentista 
Prestar serviços de assistência odontológica relativos ao 
diagnóstico, prognóstico, tratamento e prevenção de distúrbios à 
saúde bucal. 

Contador 
Planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise, registro e 
perícias contábeis, de modo a colaborar com a administração dos 
recursos patrimoniais e financeiros da Prefeitura. 

Enfermeiro 

Planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de 
enfermagem em postos de saúde e unidades assistenciais, bem 
como participar da elaboração e execução de programas de saúde 
pública. 
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Engenheiro – Civil Elaborar estudos e projetos de engenharia na sua área de atuação, 
bem como coordenar e avaliar sua execução. 

Médico I – Geriatra 
Prestar assistência médica especializada em postos de saúde e 
demais unidades assistenciais, bem como participar da elaboração 
e execução de programas de saúde pública. 

Médico II - Clínico Geral 
Prestar assistência médica especializada em postos de saúde e 
demais unidades assistenciais, bem como participar da elaboração 
e execução de programas de saúde pública. 

Médico II – Oftalmologista 
Prestar assistência médica especializada em postos de saúde e 
demais unidades assistenciais, bem como participar da elaboração 
e execução de programas de saúde pública. 

Médico II – Neurologista 
Prestar assistência médica especializada em postos de saúde e 
demais unidades assistenciais, bem como participar da elaboração 
e execução de programas de saúde pública. 

Médico II – Geriatra 
Prestar assistência médica especializada em postos de saúde e 
demais unidades assistenciais, bem como participar da elaboração 
e execução de programas de saúde pública. 

Médico II – Psiquiatra 
Prestar assistência médica especializada em postos de saúde e 
demais unidades assistenciais, bem como participar da elaboração 
e execução de programas de saúde pública. 

Médico Veterinário 
Prestar assistência médica veterinária e promover a saúde pública 
por meio da elaboração e execução de programas de vigilância 
sanitária e de controle e erradicação de zoonoses. 

Professor de Educação Infantil Atuar na docência no âmbito da Educação Infantil, na modalidade 
de Creche e Pré-escola. 

Professor de Ensino Fundamental 
Desenvolver atividades de docência no respectivo campo de 
atuação. 

Psicopedagogo da Educação Básica 
Avaliar o aluno e identificar os problemas de aprendizagem, 
buscando conhecê-lo em seus potenciais construtivos e em suas 
dificuldades. 

Agente de Fiscalização Sanitária Orientar e fiscalizar o cumprimento de leis, regulamentos e normas 
relativas à higiene pública e sanitária. 

Agente de Fiscalização Urbana e de Meio Ambiente 
Orientar e fiscalizar o cumprimento de leis, regulamentos e normas 
relativas a obras públicas e privadas, posturas municipais e meio 
ambiente. 

Agente de Saúde 

Prestar serviços simples de assistência à saúde nos domicílios sob 
supervisão de profissionais da saúde, bem como orientar a 
comunidade na promoção da saúde, rastrear focos de doenças 
específicas e promover a comunicação entre as unidades de saúde 
e a comunidade.  
 

Agente de Zoonose 

Coordenar programas de controle e erradicação de zoonoses; 
monitorar o controle da captura e da vacinação de animais, 
podendo realizá-las quando necessário; coordenar ações na 
campanha de castração, monitorando a aplicação de dispositivos 
de combate a vetores e roedores e a promoção da educação da 
população sobre higiene pública; exercer outras tarefas correlatas à 
área de atuação. 
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Assistente Administrativo da Educação Básica 
Prestar suporte às ações da Secretaria da Escola, bem como o 
atendimento efetivo à comunidade escolar, de acordo com as 
necessidades de sua unidade. 

Auxiliar de Trânsito 

Auxiliar o Agente de Fiscalização de Trânsito através de apoio 
operacional na realização de eventos em vias públicas; 
providenciar a sinalização e/ou medidas de reorientação do trânsito 
e modificações temporárias ou permanentes da circulação; 
executar os serviços de colocação, manutenção ou troca de 
sinalização viária horizontal ou vertical; promover a retirada de 
qualquer elemento que prejudique a visibilidade ou que possa gerar 
transtornos à sinalização viária, ou que venha obstruir ou 
interromper a livre circulação ou comprometer a segurança do 
trânsito e executar outras atividades de interesse da área.  

Auxiliar de Vida Escolar 

Auxiliar na execução de atividades pedagógicas e recreativas 
diárias; cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem estar das 
crianças; auxiliar o professor na construção de atividades e valores 
significativos para o processo educativo das crianças; auxiliar o 
professor no processo de observação e registro de aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças; acompanhar os alunos no 
transporte escolar, zelando para que o mesmo entre e saia do 
veículo automotor em segurança; dar assistência nas questões de 
mobilidade nos diferentes espaços educativos: transferência da 
cadeira de rodas para outros mobiliários e/ou espaços, cuidados 
quanto ao posicionamento adequado das condições do aluno, 
apoio na locomoção para os vários ambientes e/ou atividades 
escolares extracurriculares para o aluno cadeirante e/ou com 
mobilidade reduzida; auxiliar e acompanhar o aluno com 
necessidades educacionais especiais para que este se organize e 
participe efetivamente das atividades desenvolvidas pela Unidade 
Educacional, integrado ao seu grupo-classe;  participar dos eventos 
do calendário municipal; preservar as informações referentes ao 
aluno que recebe seus cuidados; executar outras atividades afins, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Orientador Social 

Atuar em programas, projetos, serviços e/ou benefícios 
socioassistenciais da Proteção Básica e Especial. Planejar, 
executar e avaliar projetos a serem desenvolvidos com crianças, 
jovens e adultos em situação de vulnerabilidade econômica e 
social. Exercer outras tarefas correlatas à área de atuação. 

Técnico em Enfermagem 
Prestar serviços de assistência em enfermagem em postos de 
saúde e unidades assistenciais, auxiliando médicos e enfermeiros 
em suas atividades específicas. 

Técnico em Farmácia 
Prestar assistência em serviços da área farmacêutica na realização 
de operações farmacotécnicas, conferência de fórmulas e controle 
de estoques, sob supervisão do farmacêutico.  

Operador de Máquinas Pesadas 
Operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de 
implementos auxiliares utilizados em obras, bem como dirigir 
veículos automotores de transporte de passageiros e cargas. 

Auxiliar de Alimentação e Serviços Gerais 

Executar nas diversas áreas da Prefeitura serviços de limpeza, 
arrumação, preparação e distribuição de refeições, bem como 
prestar apoio operacional a atividades escolares. 
 

Auxiliar de Obras, Manutenção e Serviços Públicos 

Executar serviços de apoio que requeiram habilidades manuais 
e/ou esforço físico relativo a trabalhos em obras; pintura e solda; 
manutenção; e auxiliar nos demais serviços públicos. 
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Auxiliar de Zoonose 

Realizar a captura de animais domésticos e sinantrópicos, a 
limpeza das instalações e alimentação dos animais no canil; 
realizar a aplicação de vacinas em animais e de dispositivos de 
combate a vetores e roedores, promovendo a educação da 
população; exercer outras tarefas correlatas à área de atuação. 
 

Motorista 
Dirigir veículos automotores de transporte de passageiros e cargas, 
incluindo ambulâncias, e conservá-los em perfeitas condições de 
aparência e funcionamento. 

Motorista da Educação Básica 

Dirigir veículos automotores de transporte de merenda escolar, 
materiais permanentes e de consumo;  transporte de alunos e 
conservação dos veículos em perfeitas condições de aparência e 
funcionamento. 

Trabalhador de Serviços de Coleta de Lixo, Coveiro e 
Roçador 

Percorrer os logradouros, seguindo roteiros pré-estabelecidos, 
coletando o lixo, contribuindo para a limpeza desses locais e 
despejá-los em caminhões especiais, valendo-se do esforço físico 
para possibilitar o seu transporte; executar serviços de 
sepultamentos; executar serviços de roçagem manual e mecânica, 
realizada em vias e logradouros públicos. 

 
 
Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 26 de dezembro de 2017  às 16 horas de 24 de janeiro de 2018 , exclusivamente pela 
internet – site www.consesp.com.br. 
1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, ou fora do prazo estabelecido. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o 
candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
3. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para preenchimento do emprego público e apresentar, na data da 
contratação, a comprovação dos documentos (originais e cópias) e fotos relacionados no capítulo X – DA CONTRATAÇÃO. 
3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido após a efetivação da inscrição. 
3.2. O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) emprego público cujos horários das provas coincidirem, será considerado ausente 
naquele em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado do Concurso no respectivo emprego público. 
4. O pagamento do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária. 
 

EMPREGO PÚBLICO  TAXA (R$)  

Ensino Fundamental incompleto (conclusão 4ª série) R$ 16,90 

Ensino Fundamental Completo R$ 16,90 

Ensino Médio Completo  R$ 16,90 

Ensino Superior Completo R$ 16,90 

 
4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência eletrônica, 
DOC, agendamento, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente ou fora do prazo constante no item 4.4 deste capítulo ou 
por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrição.  
4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do candidato, 
verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
4.4. O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do mesmo , que corresponde ao 
primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e 
estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição 
não ser processada, recebida e validada. 
4.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa. A pesquisa para 
acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.consesp.com.br, na página do Concurso Público, a partir de 72 (setenta e 
duas) horas após o encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato 
com a CONSESP, para verificar o ocorrido. 
4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar ou se for anulado por decisão judicial. 
6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
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6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá 
sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de 
Guararema o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
8. No ato da inscrição não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes do Capítulo X – DA CONTRATAÇÃO, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
9. Não deverá ser enviada à empresa CONSESP ou à Prefeitura Municipal de Guararema qualquer cópia de documento de identidade. 
10. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.consesp.com.br. 
11. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) acesse o site www.consesp.com.br (10 horas de 26 de dezembro de 2017 às 16 horas de 2 4 de janeiro  de 2018) e clique, em 
inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 

b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO e EFETIVAR 

INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da respectiva taxa de inscrição, de 

acordo com o item 4.4 deste Capítulo.  
 
12. Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 24 de janeiro de  2018, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site. 
12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 
12.2. A empresa CONSESP e a Prefeitura Municipal de Guararema não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não 
recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
13. O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, tais como o 
PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regiões da cidade de 
São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.  
13.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos endereços 
disponíveis no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br. 
14. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá, no período das inscrições, encaminhar, por 
SEDEX, à empresa CONSESP, Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP solicitação detalhada dos recursos 
necessários para a sua realização e indicar, no envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito. 
14.1. O candidato que não o fizer, durante o período de inscrição e conforme o estabelecido neste item, não terá a sua prova especial 
preparada e/ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
14.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito, por parte da empresa CONSESP e da Prefeitura do Município de 
Guararema, à análise e razoabilidade do solicitado. 
14.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data da postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo firmado pela empresa CONSESP.  
14.4. O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
15.O prazo para impugnação deste Edital encerrar-se-á às 16 horas do dia 24 de janeiro de  2018, com o término das inscrições. 
 
Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFIC IÊNCIA 
1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, especificadas no Capítulo I – DOS 
EMPREGOS PÚBLICOS, são compatíveis com a sua deficiência. 
1.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, da Lei Complementar Estadual nº 683/92 e de acordo com 
o Termo Municipal de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 182/2005, as pessoas com deficiência participarão do Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo e avaliação das provas, mantidas as condições 
especiais para adequação da sua aplicação de acordo com a necessidade. 
2. O candidato inscrito com deficiência deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, observado o disposto 
no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, e, no período de 26 de dezembro de 2017 a 24 de janeiro  de 2018, encaminhar à 
empresa CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP por SEDEX, via original ou cópia 
reprográfica autenticada os seguintes documentos: 
a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova; 
b) requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como a especificação do Concurso Público para o qual está inscrito, e, se 
for o caso, a solicitação de prova especial ou de condições especiais, para a realização das provas. 
2.1. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para 
integração social. 
2.2. Para efeito do prazo estipulado no item 2. deste Capítulo, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – ECT. 
2.3. O tempo para a realização da prova a que os candidatos com deficiência serão submetidos poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
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3. O candidato que não declarar ser pessoa com deficiência, no ato da inscrição, e não atender ao solicitado no item 2. deste Capítulo, não 
será considerado como tal, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, não terá sua prova especial preparada e/ou as 
condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado, e não terá o tempo adicional concedido. 
4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de pessoas com deficiência. 
5. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto no item 2. deste Capítulo, e devidamente aprovado no Concurso Público, 
será convocado pela Prefeitura Municipal de Guararema para perícia médica, para confirmar sua condição especial e atestar sua aptidão ao 
exercício da função, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da realização do exame. 
5.1 A compatibilidade entre a deficiência apresentada e a função a ser desempenhada será avaliada nos termos do artigo 43 do Decreto 
Federal nº 3.298/99. 
6. Quando a perícia concluir pela inexistência de deficiência ou inaptidão do candidato, desde que por ele requerido, constituir-se-á, no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da divulgação do resultado do respectivo exame, junta médica para nova inspeção, da 
qual poderá participar profissional indicado pelo interessado, apresentando a conclusão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
data da constituição da junta.  
6.1. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 
6.2. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão divulgadas as duas listas simultâneas dos aprovados em ordem classificatória, 
uma contendo somente o nome dos candidatos com deficiência e outra com todos que lograrem êxito no Concurso Público, inclusive com 
os nomes dos candidatos com deficiência. 
7. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Definitiva Geral. 
8. Quando da classificação definitiva, será excluído da classificação definitiva especial o candidato que não tiver configurada a deficiência 
declarada, passando a figurar apenas na Lista de Classificação Definitiva Geral. 
9. Será excluído do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do emprego público, mesmo que submetido e aprovado em qualquer de suas etapas. 
10. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do emprego 
público e de aposentadoria por invalidez. 
 
 
Capítulo IV – DAS PROVAS 
1. O Concurso Público constará das seguintes provas, todas de acordo com o conteúdo constante do Anexo I – CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO: 
 

 

EMPREGOS PÚBLICOS  PROVAS  Nº DE 
QUESTÕES 

Motorista 
Motorista da Educação Básica 
Operador de Máquinas Pesadas 
 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Prova Prática 

10 
10 
10 

 
Assistente Administrativo da Educação Básica 
 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos 
Língua Portuguesa 
Atualidades 
Matemática 
Noções de Informática 

 
10 
08 
07 
08 
07 

 
Auxiliar de Vida Escolar 
 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos 
Língua Portuguesa 
Atualidades 
Matemática 
Noções de Informática 
 

10 
08 
07 
08 
07 

 
Auxiliar de Trânsito 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos 
Língua Portuguesa 
Atualidades 
Matemática 
Noções de Informática 
Prova Prática  
 

10 
08 
07 
08 
07 
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Auxiliar de Zoonose 

Prova Objetiva  
Questões Situacionais 
Língua Portuguesa 
Matemática 
 

 
10 
10 
10 
 

Analista de Desenvolvimento Social (Serviço 
Social) 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos 
Língua Portuguesa 
Atualidades 
Psicológica 
 

20 
10 
10 
 

Agente de Fiscalização Sanitária 
Agente de Fiscalização Urbana e de Meio Ambiente 
Agente de Saúde 
Agente de Zoonose 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Farmácia  

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos 
Língua Portuguesa 
Atualidades 
Matemática 
Noções de Informática 
 

10 
08 
07 
08 
07 

Orientador Social 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos 
Língua Portuguesa 
Atualidades 
Matemática 
Psicológica 
 

 
10 
10 
10 
10 
 

Analista de Saúde (Psicologia) 
Analista de Saúde (Fisioterapia) 
Arquiteto Urbanista 
Bibliotecário 
Cirurgião Dentista 
Contador 
Enfermeiro 
Engenheiro (Civil) 
 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos  
Língua Portuguesa 
Atualidades 
 

 
20 
10 
10 
 

Médico I – Geriatria 
Médico II – Clínico Geral 
Médico II - Oftalmologista 
Médico II - Neurologista 
Médico II – Geriatria 
Médico II - Psiquiatra 
Médico Veterinário 
 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos  
Políticas de Saúde 
Atualidades 
 

 
20 
10 
10 
 

Professor de Educação Infantil 
Professor de Ensino Fundamental 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 
Língua Portuguesa 
Atualidades 
Matemática 
Prova de Redação Técnica 
Prova de Títulos 
 

20 
10 
05 
05 
 
 

Psicopedagogo da Educação Básica 

Prova Objetiva  
Conhecimentos Específicos  
Língua Portuguesa 
Atualidades 
Prova de Títulos 
 

 
20 
10 
10 
 
 

 
Auxiliar de Alimentação e Serviços Gerais 
Auxiliar de Obras, Manutenção e Serviços Públicos 
Trabalhador de Serviços de Coleta de Lixo, Coveiro 
e Roçador 
 

 
Prova Objetiva 
Questões Situacionais 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Prova Prática 
 

 
 

10 
10 
10 
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2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 
desempenho do emprego público. Essa prova terá duração de 3 (três) horas, exceto para os empregos de   Professor de Educação Infantil, 
e  Professor de Ensino Fundamental cuja duração será de 4 (quatro) horas e será composta de questões de múltipla escolha, com 4 
(quatro) alternativas cada uma, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
2.1. Para os empregos de Professor de Educação Infantil e Professor de Ensino Fundamental a prova objetiva e a prova de redação 
técnica, de caráter eliminatório e classificatório, serão realizadas no mesmo período, devendo os candidatos administrar o tempo de 
realização. 
3. A prova de títulos, de caráter classificatório, visa avaliar a maior especialização e consequentemente a aquisição de maiores 
conhecimentos. 
4. A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio 
de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do emprego público.  
5. A prova psicológica, de caráter eliminatório, permite avaliar o perfil do candidato, a fim de verificar sua capacidade de adaptação e seu 
potencial de desempenho no exercício de suas funções, segundo os parâmetros estabelecidos pela atribuição do emprego, perfil 
profissiográfico e análise de competências adotada como padrão. 
 
Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS e AVALIAÇÃO PS ICOLÓGICA 
1. As provas serão realizadas na cidade de Guararema. 
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na cidade de Guararema, por qualquer motivo justificável, a empresa CONSESP 
poderá aplicá-la em municípios vizinhos. 
2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário e local constantes do respectivo Edital de Convocação. 
2.1. O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) emprego público deverá observar o disposto no item 3.2. do Capítulo II – DAS 
INSCRIÇÕES. 
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) minutos, munido de: 
a) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02 e borracha macia; 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação, com foto, e dentro do prazo de validade, conforme o caso: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou Passaporte. 
3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos discriminados neste item e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme o item 3. deste Capítulo não fará as provas, sendo considerado ausente e 
eliminado do Concurso Público. 
3.2. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
4. Não será admitido na sala ou local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da 
prova fora do local, data e horários preestabelecidos. 
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, por erro de digitação constante no Edital de Convocação, 
deverá entregar a correção em formulário específico, devidamente datado e assinado, ao fiscal de sala. O candidato que queira fazer 
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
7.1. O candidato que não solicitar a correção nos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua 
omissão. 
8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da 
sala ou local de provas. 
9. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, e tão somente nesse caso, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela guarda da criança. 
9.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 
9.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração das provas da candidata. 
10. Excetuada a situação prevista no item 9. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização de qualquer prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) no Concurso 
Público. 
11.As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, 
walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, 
chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de provas fazendo 
uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
11 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) 
será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato poderá ser excluído do Concurso. 
11.1 Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, estes deverão ser 
desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais 
pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados 
nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
11.2 O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line  (desligado) – ou dentro dela, porém on-line  (ligado) será excluído do Concurso Público, 
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podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de 
fraude em concursos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
11.3 Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
12. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, tais como: 
a) não comparecer às provas, ou a qualquer das etapas, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto no item 3. deste Capítulo; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não 

permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
f) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas; 
h) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova. 
l) for flagrado, portando qualquer dos pertences previstos no item 11 deste Capítulo, durante o período de realização das provas. 
12.1. As provas objetivas e redação técnica têm data prevista para sua realização em 25 de fevereiro de 2018 , de acordo com os períodos 
adiante estabelecidos: 
 

Abertura dos portões – 7h00 Abertura dos portões – 13h30 
Fecham ento dos portões – 7h45 Fechamento dos portões – 14h15 

Início das Provas – 8h00 Início das Provas – 14h30 
Prova Objetiva: Duração de 3 (três) horas  Prova Objetiva: Duração de 3 (três) horas  

Agente de Fiscalização Sanitária Arquiteto Urbanista 
Analista de Saúde – Psicologia Cirurgião Dentista 
Analista de Saúde – Fisioterapia Agente de Fiscalização Urbana e de Meio Ambiente 
Assistente Administrativo da Educação Básica Auxiliar de Vida Escolar 
Contador Agente de Zoonose 
Analista de Desenvolvimento Social (Serviço Social) Médico II - Clínico Geral 
Bibliotecário Médico II - Geriatra 
Médico I – Geriatra Médico II - Neurologista 
Enfermeiro Médico II - Oftalmologista 
Engenheiro (Civil) Médico II - Psiquiatra 
Médico Veterinário Auxiliar de Trânsito 
Agente de Saúde Orientador Social 
Técnico em Farmácia Técnico em Enfermagem 
Auxiliar de Alimentação e Serviços Gerais Motorista da Educação Básica 
Auxiliar de Zoonose Psicopedagogo da Educação Básica 
Motorista Operador de Máquinas Pesadas 
Trabalhador de Serviços de Coleta de Lixo, Coveiro e Roçador Auxiliar de Obras, Manutenção e Serviços Públicos 
 

Abertura dos portões – 7h00 Abertura dos portões – 13h30 
Fechamento dos portões – 7h45 Fechamento dos portões – 14h15 

Início das Provas – 8h00 Início das Pro vas – 14h30 
Prova Objetiva  e Redação Técnica : Duração de 4 (quatro) horas  Prova Objetiva e Redação Técnica: Duração de 4 (qua tro) horas  
Professor de Ensino Fundamental Professor de Educação Infantil 
 
 
12.2. O horário de início das provas será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
12.3. A confirmação da data e horário e informação sobre o local para a realização das provas deverão ser acompanhadas pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser publicado em jornal de circulação no Município de Guararema, bem como serão disponibilizados no 
site os cartões de convocação pela empresa CONSESP, a todos os candidatos inscritos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
12.4. Nos 5 (cinco) dias que antecederem a data prevista para a aplicação das provas, o candidato poderá ainda: 
- consultar o site www.consesp.com.br; ou 
- contatar a empresa CONSESP.  
12.5. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o seu nome não constar do Edital de Convocação, o candidato deverá entrar em 
contato com a empresa CONSESP, para verificar o ocorrido. 
12.5.1. Ocorrendo o caso constante deste item, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar as provas se apresentar o 
respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, no dia da prova, 
formulário específico. 
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12.5.2. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da referida 
inscrição. 
12.5.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
12.6. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas depois de transcorrido 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das provas. 
12.7. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas de respostas e, na 
sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando 
todos as tiverem concluído. 
 
13. DA PROVA OBJETIVA 
13.1. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a Folha de Respostas e o Caderno de Questões. 
13.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha de Respostas, com caneta de tinta azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado. 
13.3. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica 
e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.  
13.4. O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site www.consesp.com.br, entre as 13h e as 
18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
13.5. A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site www.consesp.com.br, em data a ser 
informada no boletim de lousa durante a realização da prova.  
13.6. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma 
resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
13.7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao 
desempenho do candidato. 
13.8. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
13.9. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar 
respondendo questão ou procedendo à transcrição para a Folha de Respostas. 
 
14. DA PROVA DE REDAÇÃO TÉCNICA 
14.1. A prova de redação técnica, típica das atribuições do emprego público, será realizada no mesmo período da prova objetiva, devendo o 
candidato administrar o tempo de realização das provas. O candidato receberá a folha da redação personalizada e deverá conferir seu 
nome, número do documento, emprego público e assinar no local reservado.  
14.2. A prova deverá ser feita com caneta de tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o seu desempenho quando da 
correção pela banca examinadora, não sendo permitida a interferência e participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que 
tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso o candidato será acompanhado por um fiscal da empresa CONSESP, 
devidamente treinado, ao qual o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de 
pontuação. 
14.3. A prova deverá ser manuscrita, não podendo ser assinada, rubricada, ou conter em outro local que não o preestabelecido, qualquer 
palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca apontada no espaço destinado à 
transcrição do texto acarretará a anulação da redação e a consequente eliminação do candidato do Concurso. 
14.4. Durante a redação, não serão permitidas consultas e nem oferecidas folhas adicionais para rascunho. Ao final da prova, o candidato 
deverá entregar a folha da redação, o Caderno e rascunho, juntamente com a Folha de Respostas ao fiscal da sala. 
14.5. Será considerado aprovado na prova de Redação Técnica o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta). 
14.6. As provas de redação, após a sua realização serão DESIDENTIFICADAS de forma que no momento da correção, não contenha 
“nome ou número de inscrição” em seu corpo, que identifique visualmente o candidato.  
14.6.1. Após a correção, se procederá a identificação das provas, a ser realizada na sede da Consesp, sendo o evento filmado e o 
respectivo vídeo juntado ao relatório eletrônico do Concurso. 
 
15. DA PROVA DE TÍTULOS 
15.1. A prova de títulos será aplicada aos candidatos aos empregos de Psicopedagogo da Educação Básica, Professor de Educação Infantil 
e Professor de Ensino Fundamental. 
15.2. Concorrerão à prova de títulos somente os candidatos que tenham obtido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos na prova 
objetiva. 
15.3. Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação do 
responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso e aprovação e entrega de Trabalho de Conclusão de 
Curso. 
15.4. Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
15.5. Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
15.6. Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta) minutos após o enc erramento das mesmas , em salas 
especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE EM CA RTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS   
de eventuais títulos que possuam, conforme Capítulo VI, item 3.2 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por 
qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com 
nome, emprego e número de inscrição do candidato,  conforme modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo 
por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. 
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15.7. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
15.7.1. Somente serão considerados os títulos comprovados a través de cópias reprográficas devidamente autentic adas em 
cartório. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos ou títulos emitidos eletronicamente, 
mesmo que com código de verificação.  
15.7.2. Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel timbrado e com o 
CNPJ da Instituição de Ensino. 
15.7.3. Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação prevista em edital, nele 
deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do responsável, carga horária, confirmação da conclusão e 
entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo 
efeito Ata de Defesa de Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
15.7.4. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos congêneres, credenciados 
junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial juramentado.  
15.8. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não os 
apresentou no dia e horário determinados. 
15.9. Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver a nota 
mínima para aprovação na prova objetiva. 
15.9.1 Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação” . Sobre a nota obtida pelos candidatos 
serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
15.10. Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado da data 
da divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
15.11. Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título figure como 
requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que comprove preencher os requisitos com outros 
títulos. 
15.12. Somente serão considerados os títulos obtidos até a data da aplicação das Provas objetivas. 
15.13. Os títulos obtidos no exterior somente serão considerados quando revalidados por universidades que mantenham cursos 
congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 
15.14. O candidato que se inscrever para mais de um emprego deverá entregar os títulos em envelopes separados, não sendo 
considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para emprego diferente daquele descrito no envelope. 
 
16. DA PROVA PRÁTICA 
16.1. Na prova prática levar-se-á em conta a descrição das atribuições relativas aos empregos. A avaliação da prova incidirá sobre a 
demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e atitudes na execução das atividades relacionadas com as atribuições inerentes aos 
trabalhos executados pelo candidato. 
16.2. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no site da CONSESP, em jornal (is) de circulação no Município de 
Guararema e região, bem como disponibilizará o cartão de convocação no site da empresa CONSESP, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
16.3. Serão convocados para realizar a prova prática todos os candidatos classificados na prova objetiva para os empregos de Auxiliar de 
Trânsito, Motorista, Auxiliar de Alimentação e Serviços Gerais, Operador de Máquinas Pesadas, Auxiliar de Obras, Manutenção e Serviços 
Públicos, Motorista da Educação Básica e Trabalhador de Serviços de Coleta de Lixo, Coveiro e Roçador. 
16.4. O candidato deverá comparecer no local com 60 (sessenta) minutos de antecedência e, deverá apresentar a CNH na categoria 
exigida, dentro do prazo de validade e sem restrições para atuação de serviços remunerados, para os empregos de Auxiliar de Trânsito, 
Motorista, Operador de Máquinas Pesadas e Tratorista Agrícola, sendo que a prova prática consistirá na operação de veículos da espécie 
(compatível com o emprego público). 
16.5. O candidato deverá, ainda, observar atentamente o disposto nos itens 1. a 12. do Capítulo V – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
16.5.1. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela aplicação. 
16.6. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
17. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
17.1. Serão convocados para a Avaliação Psicológica, de caráter exclusivamente eliminatório, todos os candidatos aprovados na prova 
objetiva para os empregos Analista de Desenvolvimento Social (Serviço Social) e Orientador Social. 
17.1.1 Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica estarão eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
17.1.2 A convocação para a avaliação psicológica será publicada oportunamente no site da CONSESP, em jornal (is) de circulação no 
Município de Guararema e região, bem como disponibilizará o cartão de convocação no site www.consesp.com.br, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso. 
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17.1.3 Os candidatos deverão comparecer ao local da avaliação psicológica com, no mínimo, 30 (trinta)  minutos de antecedência do 
horário estabelecido para o seu início, munidos de caneta esferográfica, com tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha e um 
documento de identificação original, com foto que permita sua identificação, expedido por órgão oficial  
17.1.4 Não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. O candidato que não apresentar documento 
oficial e original de identificação, com foto não realizará a avaliação. 
17.1.5 Na avaliação psicológica os candidatos deverão obedecer às mesmas normas e comportamentos de realização das provas objetivas 
estabelecidas neste edital. 
17.2 A avaliação psicológica é um processo técnico e científico e será realizada por meio de metodologias e técnicas específicas, sendo 
empregados os procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características psicológicas do candidato com as 
atribuições do emprego, verificando se o avaliado apresenta características essenciais como, por exemplo: funções cognitivas, habilidades 
específicas, de personalidade etc., necessárias para o desempenho das atribuições do emprego objeto deste concurso, considerando o 
perfil psicológico contido do Anexo II, nos termos das Resoluções atualizadas do Conselho Federal de Psicologia. 
17.3 A avaliação psicológica será realizada por Banca Examinadora constituída por psicólogos regularmente inscritos em Conselho 
Regional de Psicologia que utilizarão métodos e técnicas psicológicas aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, em conformidade 
com a Resolução n.º 02/2016 do Conselho Federal de Psicologia. 
17.4 Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições do emprego foram estabelecidos previamente, considerando as 
responsabilidades do emprego a descrição detalhada das atividades e tarefas, a identificação dos conhecimentos, habilidades e 
características pessoais necessárias para o desempenho das atividades do emprego. 
17.5 A avaliação psicológica compreenderá a aplicação individual ou coletiva de métodos e técnicas capazes de aferir, de forma objetiva e 
padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao emprego público, Resolução n.º 
02/2016 do Conselho Federal de Psicologia - CFP. 
17.6 O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise de todos os instrumentos psicológicos utilizados, considerando os 
critérios estabelecidos, relacionados aos requisitos psicológicos ideais para o desempenho das atribuições inerentes ao emprego público 
resultando nos conceitos para os candidatos de “Apto” ou “Inapto”, cujo significado de cada conceito é: 
a) APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da avaliação psicológica, o perfil 

psicológico (Anexo II) compatível com a descrição das atribuições do emprego (item 6). 
b) INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da avaliação psicológica, o perfil 

psicológico (Anexo II) compatível com a descrição das atribuições do emprego (item 6). 
17.7 A divulgação dos resultados será feita por meio de Edital, disponível no site www.consesp.com.br, constando relação nominal dos 
candidatos “Aptos” nos termos da Resolução n.º 02/2016 do Conselho Federal de Psicologia. Os candidatos “Inaptos” poderão consultar 
individualmente seu resultado por meio de consulta por documento no site www.consesp.com.br. 
17.7.1 Os candidatos ausentes e aqueles considerados “Inaptos” na avaliação psicológica estarão eliminados do concurso. 
17.8 A “inaptidão” na avaliação psicológica não significará, necessariamente, incapacidade intelectual ou existência de transtornos de 
personalidade. Indicará, tão somente, que o candidato não atendeu, por ocasião dos exames, aos requisitos para o desempenho das 
atribuições inerentes ao emprego. 
17.9 Nenhum candidato “inapto” será submetido à nova avaliação psicológica dentro do presente concurso público. Será facultado a todo o 
candidato considerado “inapto” solicitar a realização do procedimento denominado entrevista devolutiva, para conhecimento das razões de 
sua “inaptidão”, mediante requerimento específico, por meio de solicitação no site www.consesp.com.br, dentro do prazo de 02 (dois) dias, 
após a publicação do resultado desta avaliação.  
17.10 A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da “inaptidão” do candidato ao 
propósito do concurso público, não sendo, em hipótese alguma, considerada como rec urso ou nova oportunidade de realização do 
teste. 
17.10.1 A realização do procedimento da entrevista devoluti va não altera o status do resultado da avaliação ps icológica. 
17.10.2 Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do Conselho Federal de Psicologia, 
esse procedimento somente será divulgado ao candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, pelo profissional psicólogo 
responsável pela aplicação desta avaliação. 
17.10.3 A entrevista devolutiva será na empresa CONSESP na cidade de Dracena/SP e poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana, ou 
feriados, conforme Edital de Convocação  para entrevista devolutiva, que será disponibilizado em até de 03 (três) dias corridos após o 
período de solicitação, por meio de publicação no site www.consesp.com.br. 
17.10.4 Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato deverá comparecer no local determinado , 
com antecedência de, pelo menos 30 minutos do horário divulgado, conforme o edital de convocação, munido de documento de 
identificação original, com foto que permita sua identificação, expedido por órgão oficial. 
17.10.5 No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva o candidato que desejar poderá comparecer acompanhado de 
um profissional psicólogo, devidamente inscrito no Conselho Regional de Psicologia. O candidato poderá também requerer formalmente, 
após a entrevista devolutiva, documento resultante da avaliação psicológica. 
17.11 Para todos os candidatos “Inaptos”, solicitantes ou não da entrevista devolutiva, após o período de atendimento, caso seja de seu 
interesse, poderá interpor recurso administrativo do resultado da avaliação psicológica, contados 02 (dois) dias corridos após a realização 
da última entrevista devolutiva solicitada, devendo, para tanto, seguir os procedimentos de interposição de recursos descritos no Capítulo 
IX. 
17.11.1 Na hipótese de recurso administrativo o candidato poderá ser assessorado ou representado por profissional psicólogo, devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Psicologia e que não tenha feito parte da banca avaliadora. 
17.11.2  Havendo recurso administrativo, ficam os membros da comissão impedidos de participarem do processo de análise, devendo este 
recurso ser analisado por psicólogos membros de uma Banca Revisora que não tenham vínculo com as partes envolvidas no processo e/ou 
candidato. 
17.12 Tanto para a entrevista devolutiva quanto para a apresentação do recurso, não será admitida a remoção dos instrumentos utilizados 
na avaliação psicológica do seu local de arquivamento público, devendo o(a) psicólogo(a) contratado(a) – se houver, fazer seu trabalho na 
presença de um(a) psicólogo(a) da comissão examinadora. 
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17.13 Caso o candidato tenha sido considerado apto por meio de avaliação psicológica para um emprego específico, essa avaliação não 
terá validade para uso em outro emprego e/ou processo seletivo/concurso público, conforme prevê o art. 10 da Resolução nº 002, de 
21/01/2016, do Conselho Federal de Psicologia. Não serão consideradas as avaliações psicológicas realizadas em concursos anteriores (da 
própria CONSESP) ou em outras instituições. 
17.14 Conforme estabelece a resolução n° 002/2016 d o Conselho Federal de Psicologia, este edital foi elaborado com definição dos 
construtos/dimensões psicológicas a serem usados e envolvidos no processo de avaliação, pela Psicóloga responsável pela Empresa 
Consesp, conforme registros no Conselho Regional de Psicologia – 6ª Região - SP.  
17.15 O perfil psicológico dos empregos encontra-se no ANEXO II deste edital e demais informações constarão de edital específico de 
convocação para esta fase. 
 
  
Capítulo VI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
1. Do Julgamento da Prova Objetiva   
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = Nax100 
           Tq 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
1.4. O candidato não habilitado será desclassificado do Concurso Público. 
 
2. Do Julgamento da Prova de Redação Técnica   
2.1. A redação técnica, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100  (cem) pontos. 
2.2.   Na avaliação e correção serão considerados: 
2.2.1. estrutura e conteúdo: forma dissertativa, organicidade e unidade de texto; 
2.2.2. elaboração: crítica, coerência e clareza; 
2.2.3. expressão: adequação vocabular, ortografia, morfologia, sintaxe e pontuação. 
2.3. Será anulada a prova que contenha qualquer elemento que permita a identificação do candidato. 
2.4. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, ficando os demais 
desclassificados do Concurso. 
 
3. Do Julgamento da Prova de Títulos 
3.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
3.2. A pontuação dos títulos limitar-se-á ao valor máximo de 10 (dez) pontos e será efetuada observando-se o valor e os comprovantes de 
cada um, conforme tabela adiante. 

Tabela de Títulos 

Títulos Comprovantes 
Valor 

Unitário 
Quantidade 

Máxima 
Valor 

Máximo 
Doutor em área relacionada à Educação Diploma devidamente registrado ou ata da 

defesa da tese (Doutor) e dissertação (Mestre). 
4,0 01 4,0 

Mestre em área relacionada à Educação 3,0 01 3,0 
Pós-graduação lato sensu 
(Especialização) na área da Educação, 
com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

Certificado ou declaração de conclusão de 
curso, em papel timbrado da instituição, com 
nome, cargo/função e assinatura do 
responsável, data do documento. 

1,0 03 3,0 

 
 
4. Do Julgamento da Prova Prática 
4.1.  A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
4.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, ficando os demais desclassificados 
do Concurso. 
 
5. Do Julgamento da Avaliação Psicológica 
5.1.  A avaliação psicológica terá caráter eliminatório. 
5.2 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado apto ou inapto. 
 
Capítulo VII - DA PONTUAÇÃO FINAL 
1. A pontuação final do candidato será o somatório das notas obtidas nas provas objetiva, redação técnica, de títulos e prática, conforme o 
emprego público. 

 
Capítulo VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLA SSIFICAÇÃO FINAL 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato: 
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- para os empregos públicos de Analista de Saúde (Psicologia), Analista de Saúde ( Fisioterapia), Contador, Arquiteto Urbanista, 
Bibliotecário, Cirurgião-Dentista, Engenheiro-Civil  e Enfermeiro:  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Atualidades; 
e) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Matemática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- para os empregos públicos de Médico I – Geriatra, Médico II - Clínico Geral, Méd ico II -Geriatra, Médico II - Neurologista, Médico II - 
Oftalmologista, Médico II - Psiquiatra e Médico Vet erinário : 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Políticas de Saúde; 
d) que obtiver maior nº acertos nas questões de Atualidades; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- para os empregos públicos de Agente de Fiscalização Sanitária, Agente de Fiscali zação Urbana e de Meio Ambiente, Agente de 
Saúde, Agente de Zoonose, Assistente Administrativo  da Educação Básica, Auxiliar de Vida Escolar, Técn ico em Enfermagem e 
Técnico em Farmácia:  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Atualidades; 
e) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Matemática; 
f) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- para o emprego público de Auxiliar de Trânsito : 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Atualidades; 
e) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Matemática; 
f) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Noções de Informática; 
g) que obtiver maior pontuação na prova prática; 
h) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- para os empregos públicos de Auxiliar de Zoonose:  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões Situacionais; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Matemática; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos 
 
- para o emprego público de Analista de Desenvolvimento Social (Serviço Social) : 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Atualidades; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- para o emprego público de Orientador Social : 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Atualidades; 
e) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Matemática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
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- para os empregos públicos de Professor de Educação Infantil e Professor de Ensin o Fundamental : 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Atualidades; 
e) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Matemática; 
f) que obtiver maior pontuação na redação técnica; 
g) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
h) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- para o emprego público de Psicopedagogo da Educação Básica:  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Atualidades; 
e) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- para os empregos públicos de Motorista, Operador de Máquinas Pesadas e Motorista  da Educação Básica :  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação na prova prática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- para os empregos públicos de Auxiliar de Alimentação e Serviços Gerais , Auxiliar de Obras, Manutenção e Serviços Públicos e  
Trabalhador de Serviços de Coleta de Lixo, Coveiro e Roçador:  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nº de acertos nas questões Situacionais; 
c) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nº de acertos nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação na prova prática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
2.1. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará através de sorteio. 
2.2. O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia 
de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a crescente; 
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial 
(candidatos com deficiência aprovados), por emprego público, conforme o caso. 
 
Capítulo IX - DOS RECURSOS 
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente da publicação do 
ato ou do fato que lhe deu origem. 
2. O candidato, dentro do prazo estabelecido no item 1 deste Capítulo, poderá interpor recurso contra o gabarito, o resultado das diversas 
etapas do Concurso Público e da classificação final, devendo utilizar o campo próprio para interposição de recursos. 
 Para recorrer, o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva. 
3.1. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar 
condicionalmente da etapa seguinte. 
3.2. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será disponibilizada nos sites www.guararema.sp.gov.br e www.consesp.com.br. 
5. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será conhecido aquele que 
não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes do “link” Recursos na página 
específica do Concurso Público. 
6. Não será aceito e conhecido recurso interposto por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto neste Capítulo. 
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7. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 
 
Capítulo X – DA CONTRATAÇÃO 
1. A contratação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de 
Guararema. 
2. A convocação será feita mediante publicação em jornal de circulação no Município de Guararema, disponibilizado no site da Prefeitura 
Municipal de Guararema e em email registrado pelo candidato no ato da inscrição. 
3. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas, mediante a apresentação dos devidos documentos (originais e cópias) as 
seguintes condições: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, 
no caso de estrangeiros; 
b) ter 18 anos completos na data de contratação; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares e apresentar certificado de reservista ou dispensa; 
d) ser eleitor, estar quite com a Justiça Eleitoral e apresentar comprovantes de votação nas duas últimas eleições; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício do emprego público, dentre os quais comprovante de escolaridade e habilitação legal para 
o exercício da profissão, devidamente expedido pelo Conselho de Classe, dentro da validade; 
g) atestado de antecedentes criminais; 
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
i) certidão de nascimento ou casamento; 
j) cédula de identidade – RG ou RNE; 
k) 2 fotos 3x4 recentes; 
l) inscrição no PIS/PASEP; 
m) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
n) caderneta de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
o) por ocasião da contratação, deverá ser assinada pelo candidato declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos 
públicos, conforme previsto na Constituição Federal de 1988; 
3.1 Após a apresentação dos documentos previstos no item 3, o candidato aprovado passará por uma avaliação médica de forma a 
comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 
3.2. O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência implicará a exclusão 
definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 
 
Capítulo XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas demais normas 
legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
2. Quando da contratação, o candidato deverá entregar os documentos comprobatórios constantes do Capítulo X – DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, 
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal. 
3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação e à preferência na 
contratação. 
4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a 
critério da Administração, uma única vez e por igual período. 
5. Caberá ao Prefeito de Guararema a homologação deste Concurso Público. 
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado em jornal de circulação no Município de Guararema 
e no site da empresa CONSESP. 
7. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objetos de avaliação da 
prova neste Concurso Público. 
7.1. A legislação municipal citada no ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO estará disponível para consulta nos sites: 
www.consesp.com.br e www.guararema.sp.gov.br. 
8. As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas, exclusivamente, pela empresa CONSESP, por telefone da 
CONSESP, e pela internet, no site www.consesp.com.br, sendo que após a classificação definitiva as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Guararema. 
9. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a emissão da classificação definitiva, o candidato deverá requerer a atualização à 
empresa CONSESP. 
10. A Prefeitura Municipal de Guararema e a empresa CONSESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local 
ou sala de prova. 
11. A Prefeitura Municipal de Guararema e a empresa CONSESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrente 
do não acompanhamento das divulgações realizadas nos sites www.consesp.com.br e www.guararema.sp.gov.br. 
12. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, serão publicados em jornal de 
circulação no Município de Guararema e divulgados no site www.consesp.com.br. 
12.1. Extrato deste Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
13. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília. 
14. Os questionamentos posteriores à publicação da classificação final, relativos a casos omissos ou duvidosos, serão julgados pela 
Prefeitura Municipal de Guararema.  
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15. Decorridos 12 (doze) meses da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova e demais 
registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos. 
16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Guararema poderá anular a inscrição, prova 
ou contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
17. O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas 
estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
Informações  
- Empresa CONSESP 
Rua Maceió, 68 – Metrópole – Dracena, São Paulo – CEP: 17900-000 
Horário: dias úteis - das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 
Fone (11) 2359-8856  
Site: www.consesp.com.br 
 
- Prefeitura Municipal de Guararema 
Praça Cel Brasílio Fonseca, 35 – Centro – Guararema, SP – CEP 08900-000 
Horário: dias úteis – das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 
Site: www.guararema.sp.gov.br 
 

                                                                                                                                       
Guararema, 22 de dezembro de 2017. 

 
 
 

ADRIANO DE TOLEDO LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

No que se refere à legislação indicada, informa-se que deve ser considerada a legislação vigente e suas atualizações, tendo como base até 
a data da publicação oficial do Edital. 

 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
 

Emprego: ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SERVIÇO SOCIAL  
Conhecimentos Específicos:  Sugestões Bibliográficas :  
1) ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller. Família : Redes, Laços e Políticas Públicas;  
2) BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública , uma tendência de geração de renda e 
ressignificação do trabalho no Brasil;  
3) BARROSO, Maria Lúcia. Ética : Fundamentos sócio-históricos;  
4) BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência ;  
5) COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade br asileira : uma equação possível?;  
6) BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental , uma análise institucional da prática;  
7) GUERRA, Iolanda D. Instrumentalidade do Serviço Social.  6 ed;  
8) IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche ;  
9) IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade : Trabalho e Formação Profissional;  
10) IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil ;  
11) MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres;  
12) NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social . Ed. Cortez;  
13) PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologi as, Rio de Janeiro: FGV, 
2005;  
14) PEREIRA, Potyara. Política Social temas e questões ;  
15) PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social ;  
16) VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social : Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; 
17) Legislação: Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei n.º 8.742, de 07/12/93 e suas alterações. Lei 
Orgânica da Assistência Social; Lei nº 7.853, de 24/10/1989 e suas alterações. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; 
Código de Ética Profissional; Lei nº 8.662, de 07/06/1993 e suas alterações. Regulamenta a Profissão de Assistente Social; Constituição 
Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, 
Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso); Lei nº 10.741 de 01/10/2003 e suas alterações. Estatuto do 
Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 e suas alterações. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada; Norma Operacional Básica 
NOB / SUA – Resolução CNAS nº 33, de 12/12/2012; Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109 de 
11/11/09); Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (Publicação Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome); Orientações Técnicas sobre o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 
6 a 15 anos ( Publicação do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome); Orientações Técnicas sobre o Paif – Trabalho 
Social com famílias do Serviço de proteção e Atendimento Integral à Família – Volume 2 ( Publicação do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome); Caderno de Orientações sobre o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária. 
18) Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
Legislação Municipal:  Lei Municipal n.º 1883/1998 e suas alterações; Lei Municipal n.º 2364/2006 e suas alterações; Lei Municipal n.º 
2366/2006. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: ANALISTA DE SAÚDE - PSICOLOGIA  
Conhecimentos Específicos:  
 BRAZELTON, T. Berry [et al]. 3 a 6 anos: Momentos Decisivos do Desenvolvimento Infantil. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise. São Leopoldo: Unisinos, 2007. 
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993. 
CUNHA, Jurema Alcides e Colaboradores. Psicodiagnóstico – V. 5ª ed. revisada e ampliada. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 1. São Paulo: Casa do 
Psicólogo, 2003. 
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______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artmed. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização: Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008. 
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias. Rio de Janeiro: FGV, 2005. 
RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos. Editorial Psy, 1998. Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14. 
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna, 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 2005. 
WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos projetivos para avaliação 
psicológica. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008. 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 171. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx  
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 172. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 173. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
http://site.cfp.org.br/noticias/arquivo 
http://site.cfp.org.br/publicacoes/revista-psicologia-ciencia-e-profissao: publicações a partir do ano 2008. 
Código de Ética do Psicólogo. 
Legislação Municipal: Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; Le i n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saúd e;  Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo; Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: ANALISTA DE SAÚDE - FISIOTERAPIA  
Conhecimentos Específicos:  Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos 
de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; 
Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; 
Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. 
Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; L ei n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saú de; Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo; 
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo; Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: ARQUITETO URBANISTA  
Conhecimentos Específicos:  O mundo antigo (Egito); Arquitetura Grega; Arquitetura Romana; Arquitetura Gótica; Arquitetura 
Renascentista; Arquitetura Barroca; Arquitetura Neoclássica; Arquitetura e a Primeira Revolução Industrial; Arquitetura e a Segunda 
Revolução Industrial; Renovação e Inovações da Arquitetura do século XIX; Movimentos internacionais do século XX; A Arquitetura de: Le 
Corbusier, Oscar Niemeyer, Vilanova Antigas, Lúcio Costa; Arquitetura Contemporânea; Acondicionamento térmico natural aplicado na 
Arquitetura; Alicerces, Madeiramento e Cobertura; Instalação hidráulica e elétrica; AutoCad. 
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Legislação Municipal: Lei Municipal n.º 2636/2009; Lei Complementar n.º 3080/2015; Lei Complementar n.º 3116/2015; Lei Complementar 
n.º 3174/2016. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: BIBLIOTECÁRIO   
Conhecimentos Específicos:  Planejamento e Organização de Bibliotecas e Serviço s de Informação: Biblioteca Escolar, Planejamento 
dos recursos humanos e do espaço físico, Gestão do Conhecimento, Comunicação Visual; Formação, Desenvolvimento, Avaliação e 
Conservação de Coleções:  Políticas para o desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descartes, Avaliação de coleções, 
Intercâmbio entre bibliotecas, Direitos autorais, Conservação e restauração de documentos; Serviço de Referência: Uso de fontes de 
informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios, anais, guias bibliográficos, Entrevista de referencia, Estudo e 
perfil do usuário; Representação Descritiva: Código AACR2, Catalogação cooperativa, Protocolo de comunicação Z39.50; 
Representação Temática: Tipologia das linguagens documentárias: sistemas de classificação bibliográfica e classificações facetadas, 
CDD e CDU; Indexação: Indexação: conceitos, características e linguagens, Vocabulário controlado e tesaurus; Tecnologia da 
Informação: Conhecimento das técnicas de tratamento da informação com domínio das tecnologias, Redes e sistemas de informação, 
Bibliotecas digitais, virtuais, eletrônicas e híbridas, Manifesto IFLA sobre Internet, Serviços de referência virtual, Gerenciamento de 
documentos eletrônicos, Internet e intranet; Profissional Bibliotecário: Ética profissional, Competências internacionais, Legislação e 
Órgãos de classe. 
Legislação Municipal:  Portaria Municipal nº 46/2015; Decreto Municipal n.º 3170/2013; Decreto Municipal n.º 3188/2013; Decreto 
Municipal n.º 3196/2013; Decreto Municipal n.º 3209/2013; Decreto Municipal n.º 3430/2015; Decreto Municipal n.º 3534/2016; Decreto 
Municipal n.º 3590/2017;  
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: CIRURGIÃO-DENTISTA 
Conhecimentos Específicos:  Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; 
Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades 
sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso. 
Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; L ei n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saú de;  Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
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Emprego: CONTADOR 
Conhecimentos Específicos:  A Contabilidade: teoria e campo de atuação: conceitos, objetivos da informação contábil. O método das 
partilhas dobradas. Os princípios fundamentais da contabilidade. BRAZILLIANGAAP X USGAAP (Diferenças básicas na aplicação dos 
princípios). A classificação contábil. A avaliação das contas patrimoniais. As demonstrações contábeis previstas na Lei nº 10.303/2001 
(Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Origens e das Aplicações de Recursos, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis). Contabilidade Societária: aspectos de maior 
relevância: investimentos em sociedades ligadas: coligadas, controladas, outras participações. Forma de avaliação pela equivalência 
patrimonial e pelo custo de aquisição. Consolidação das demonstrações contábeis. Transações entre as partes relacionadas. 
Transformações societárias: cisão, fusão e incorporação de sociedades. Aquisição de participações societárias com ágio ou deságio 
(reconhecimento e amortização). Dividendos e juros sobre capitais próprios, provenientes de participações societárias (relevantes e não 
relevantes). Reavaliação de ativos (tangíveis e intangíveis). Demonstração do fluxo de caixa (métodos direto e indireto). Demonstração do 
valor adicionado (Balanço Social). Análise Econômico-Financeira: ajustes e padronização de critérios para realização de análise econômico 
financeira. Métodos tradicionais de análise econômico-financeira (horizontal, vertical, números, índices ou quocientes econômico-financeiros 
de desempenho). Análise da necessidade de capital de giro. Fluxo de caixa (elaboração e análise): fontes de financiamento dos 
investimentos: capital próprio ou de terceiros, alavancagem financeira. Análise dos indicadores sobre preço, lucro e rentabilidade de ações 
Custos e Análise de Custos: conceitos e aplicações. Classificação: diretos e indiretos, fixos e variáveis, semi-fixos e semi-variáveis. Custeio 
por absorção. Custeio variável. Custo-padrão e apuração das variações. Custeio ABC. Abordagem da gestão econômica pelo modelo 
GECOM. Margem de contribuição e uso da informação de custos para análise e tomada de decisões. Orçamento Empresarial e Finanças: 
conceitos básicos de finanças. Orçamento como instrumento de controle, integração do orçamento com a contabilidade. Previsões de 
receitas e custos. Planejamento estratégico: conceitos, objetivos, comprometimento corporativo, o papel do orçamento. Métodos de cálculos 
de depreciação, amortização e exaustão. Projeção dos resultados. Projeção de capital de giro. Fluxo de caixa. Controle de caixa. 
Orçamento de caixa. Cronograma financeiro. Taxa de atratividade. Taxa interna de retorno. Valor presente líquido. Project Finance. 
Contabilidade das Instituições Financeiras: o plano de contas das instituições financeiras (COSIF). Operações de crédito concedidas. 
Provisões para riscos de créditos. Classificações de riscos de crédito (Rating). Empréstimos e financiamentos obtidos. Câmbio. Limites 
operacionais. Compliance. Matemática Financeira: juros e descontos simples: conceitos básicos, taxas proporcionais, valor nominal, valor 
presente. Juros compostos: conceito, desconto composto real, desconto composto bancário, valor presente, equivalência de capitais. 
Empréstimos: cálculo de valores presentes e cálculo das prestações, cálculo dos montantes, planos de amortização. Contabilidade 
Decisorial: assuntos que auxiliam o gestor à tomada de decisões: orçamentos flexíveis. Contabilidade por responsabilidade e alocação de 
custos. Centro de lucro e preços de transferência. Custo de oportunidade. Teoria das Restrições. Inflação e mensuração do lucro. 
Elaboração de relatórios em moeda de poder aquisitivo constante. Valor Econômico Agregado (EVA): conceito e aplicação. EBTDA: 
conceito e aplicação. Balanço Social: conceito e aplicação. DVA (Demonstração de Valor Adicionado): conceito e aplicação. Auditoria: 
noções básicas de auditoria independente e interna. Natureza e campo de atuação da auditoria. Pareceres de Auditoria. Controles internos. 
Carta comentário ou relatório de controles internos. Testes e procedimentos de auditoria. Contabilidade Pública e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal: responsabilidade da Gestão fiscal: órgãos obrigados, equilíbrio das contas públicas, planejamento e 
transparência, metas e limites; receita corrente líquida (conceito); P.P.A; L.D.O. e a Lei Orçamentária Anual; execução orçamentária e 
cumprimento das metas; receita pública; despesa pública: tipos de despesa, restrições e limites; transferência de recursos públicos para o 
setor privado; endividamento: dívida pública fundada, dívida mobiliária, contratações de operações de crédito, operações de crédito por 
antecipação de receita, concessão de garantias, restos a pagar, limites e restrições; a gestão patrimonial; transparência, controle e 
fiscalização: instrumentos de transparência, prestação de contas, relatório da gestão fiscal, órgãos encarregados pela fiscalização, 
principais pontos de fiscalização. Legislação Tributária. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas: Incidência. Base de cálculo: lucro real, 
lucro presumido, lucro arbitrado. Formas de pagamento. LALUR: forma de escrituração fiscal. Dedutibilidade: regra geral. Despesas e 
custos indedutíveis: regra geral. Alíquota e adicional do Imposto de Renda. Contribuição Social Sobre o Lucro: incidência. Base de cálculo. 
Formas de pagamento. Incentivos fiscais. Depreciação acelerada incentivada. Imposto de Renda Diferido. Lucro da exploração. Provisões 
tributárias (IRPJ – CSSL – PIS/PASEP – COFINS). Incorporação, fusão, cisão, transformação e extinção de empresas: Aspectos tributários 
relativos ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e Contribuição Social Sobre o Lucro. COFINS: incidência. Base de cálculo. Formas 
de pagamento. PIS/PASEP: incidência. Base de cálculo. Formas de pagamento. Leis Federais: 4.320/64; 101/00; 8.666/93 e suas 
alterações.; As Novas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP; Manual de Contabilidade Aplicado ao 
Setor Público – MCASP; Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP.  
Legislação Municipal:  Lei Complementar nº 3226/2017; Lei nº 2.013/00; Lei Orgânica do Município; 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: ENFERMEIRO 
Conhecimentos Específicos: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento 
Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem 
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em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, 
vacinação, doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem 
Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção 
hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da 
ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada.  
Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; Le i n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saúd e; Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo; 
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades: Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: ENGENHEIRO - CIVIL 
Conhecimentos Específicos:  Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos Materiais; Estática das 
Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; Arquitetura e Urbanismo; Geologia; Transporte; Estradas; 
Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; Mecânica dos solos; Concreto Protendido; Fundações; Saneamento Básico; Pontes; Projeto e 
Construções de Edifícios; Hidrovias e Portos; Instalações Hidráulicas e Sanitárias; Instalações Elétricas; Auto Cad. 
Legislação Municipal: Lei Municipal n.º 2572/2009; Lei Municipal n.º 2636/2009. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação:   
Referências Bibliográficas : 
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar . Porto Alegre: Artmed, 1993. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola . São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola . São Paulo: Cortez, 1997. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola . Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil . São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992. 
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar?  São Paulo: Editora Vozes, 1999. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança . Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: Papirus, 2000. 
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica Educacional, 1998. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997. 
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SOUZA, Paulo Nathanael Pereira de. Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional. São Paulo: Livraria Pioneira, 1986. 
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar.  São Paulo: Ática, 1998. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.  Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infanti l. vol. 1 a 3. Brasília: MEC/SEF, 
1998. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação i nfantil – 
Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação i nfantil – 
Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
Legislação Municipal : Plano Municipal de Educação Lei nº 3090/2015; Sistema Municipal de Ensino Lei nº 3135/2016; Plano de Carreira 
do Magistério Lei nº 3148/2016; Regimento Comum das Escolas Municipais Decreto nº 3588/2017. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática:  Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das 
equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; 
Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas 
Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
  
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação:   
Referências Bibliográficas :  
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação . 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação . São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização . São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler.  42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade . São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004.  
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho . 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 
1998.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola : leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola : o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osima et al. Repensando a Didática . 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo . São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação . Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro . São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo . 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendiza gem . Porto Alegre: Artmed, 1992. 
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento . Porto Alegre: Artmed, 1994. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita : a alfabetização como processo discursivo. 11 ed. São Paulo: 
Cortez, 2003.   
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem . 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem . São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais . vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
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Legislação Municipal : Plano Municipal de Educação Lei nº 3090/2015; Sistema Municipal de Ensino Lei nº 3135/2016; Plano de Carreira 
do Magistério Lei nº 3148/2016; Regimento Comum das Escolas Municipais Decreto nº 3588/2017. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática:  Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das 
equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; 
Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas 
Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: MÉDICO I – GERIATRA 
Conhecimentos Específicos:  Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento; Teorias do Envelhecimento; Envelhecimento Cerebral: 
Demências; Aspectos da Propedêutica do Idoso; Aspectos Psiquiátricos do Envelhecimento; Aterosclerose; Aspectos Estruturais do 
Coração Idoso - Inferências Clínicas; Síndromes Extrapiramidais; Principais Cardiopatias; Hipertensão Arterial; Incontinência Urinária; 
Vasculopatias; Envelhecimento Renal; Principais Afecções Pulmonares; Principais Afecções do Aparelho Disgetivo; Envelhecimento do 
Aparelho Digestivo; O Idoso e a Dignidade no Processo de Morrer; Doenças da Hipófise, Supra-Renal e Paratiróide; Problemas Éticos em 
Geriatria; Doenças da Tiróide; Farmacocinética e Farmacodinâmica das Drogas; Diabetes Mellitus e Envelhecimento; Atendimento 
Multidisciplinar; Aspectos Hematológicos do Envelhecimento – Anemias; Fisioterapia; Envelhecimento Ósseo: Osteoporose; Cirurgia; 
Anestesia; Principais Artropatias e Conectivopatias; Aspectos Ortopédicos e Traumatológicos; Alterações da Potência Sexual; Nutrição e 
Envelhecimento; Aspectos Oftalmológicos do Envelhecimento; Aspectos Otorrinolaringológicos do Envelhecimento; Câncer na Terceira 
Idade. 

 Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; Le i n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saúd e;  Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 

Políticas de Saúde:  Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública 
e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético.                                                                         
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 

Emprego: MÉDICO II - CLÍNICO GERAL    
Conhecimentos Específicos:  Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, 
ginecológicas, ortopédicas, pediátricas.  

Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; L ei n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saú de;  Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 

Políticas de Saúde:  Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
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primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública 
e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: MÉDICO II – GERIATRA 
Conhecimentos Específicos:  Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento; Teorias do Envelhecimento; Envelhecimento Cerebral: 
Demências; Aspectos da Propedêutica do Idoso; Aspectos Psiquiátricos do Envelhecimento; Aterosclerose; Aspectos Estruturais do 
Coração Idoso - Inferências Clínicas; Síndromes Extrapiramidais; Principais Cardiopatias; Hipertensão Arterial; Incontinência Urinária; 
Vasculopatias; Envelhecimento Renal; Principais Afecções Pulmonares; Principais Afecções do Aparelho Disgetivo; Envelhecimento do 
Aparelho Digestivo; O Idoso e a Dignidade no Processo de Morrer; Doenças da Hipófise, Supra-Renal e Paratiróide; Problemas Éticos em 
Geriatria; Doenças da Tiróide; Farmacocinética e Farmacodinâmica das Drogas; Diabetes Mellitus e Envelhecimento; Atendimento 
Multidisciplinar; Aspectos Hematológicos do Envelhecimento – Anemias; Fisioterapia; Envelhecimento Ósseo: Osteoporose; Cirurgia; 
Anestesia; Principais Artropatias e Conectivopatias; Aspectos Ortopédicos e Traumatológicos; Alterações da Potência Sexual; Nutrição e 
Envelhecimento; Aspectos Oftalmológicos do Envelhecimento; Aspectos Otorrinolaringológicos do Envelhecimento; Câncer na Terceira 
Idade.  

Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; L ei n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saú de;  Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 

Políticas de Saúde:  Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública 
e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: MÉDICO II - NEUROLOGISTA 
Conhecimentos Específicos:  Epilepsias; Neurites; Convulsões; Paralisias; Cefaléias; Farmacodinâmica das Drogas Neuroativas; Sistema 
Vascular Cerebral; Hidrocefalia; Ação de Drogas Ilícitas no SNC; Traumatismos Cranianos; Doenças Degenerativas; AVCI; AVCH; 
Neuroanatomia; Sintomas causados por afecções neurológicas; Afecções neurológicas de etiologia conhecida; Doenças de origem 
vascular; Alterações do líquido cerebral e cefalorraquidiano; Tumores; Trauma; Tocotraumatismos e malformações; Doenças hereditárias 
devidas a erros metabólicos conhecidos; Doenças nervosas de etiologia desconhecida; Síndromes neurocutâneas; Afecções dos nervos 
cranianos; Afecções dos nervos periféricos; Ataxias e demência; Distúrbios da motilidade; Afecções da medula; Placa mioneural; Miopatias; 
Doenças desmielinizantes; Sistema Nervoso autônomo; Doenças de caráter intermitente ou paroxístico; Doenças sistêmicas; Neurologia do 
ambiente. Sono normal e seus distúrbios. 

 Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; L ei n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saú de;  Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 

Políticas de Saúde:  Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública 
e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: MÉDICO II - OFTALMOLOGISTA    
Conhecimentos Específicos:  Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e correção das ametropias. 
Afecções da conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridococlites, coroidites. Neuro-
oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, perimetria. Manifestações oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: 
crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo: forias, tropias e paralisias oculares. Afecções do cristalino: congênitas, 
adquiridas, luxações e subluxações. Técnica cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, vasculares, degenerativas e 
nas doenças sistêmicas. Descolamentos de retina e noções básicas de seu tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: 
congênitas, traumáticas, inflamatórias. Noções básicas do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e de 
prevenção em saúde ocular. Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira. 

 Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; Le i n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saúd e; Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  



 
  

 30 

Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 

Políticas de Saúde:  Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública 
e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: MÉDICO II - PSIQUIATRA  
Conhecimentos Específicos:  Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; Transtornos 
Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; 
Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos 
do Sono; Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; 
Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias.  

Legislação Municipal : Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; Le i n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saúd e;  Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 

Políticas de Saúde:  Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública 
e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético. 

Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: MÉDICO VETERINÁRIO 
Conhecimentos Específicos:  Extensão Rural -  Projetos de extensão rural; elementos essenciais; Noções de comunicação rural; Noções 
de educação de adultos; Metodologia. Produção Animal -  Bovinocultura de corte; Bovinocultura leiteira; Formação e manejo de pastagens: 
fenação e silagem; Técnicas básicas e auxiliares para aumentar a eficiência econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos, 
reprodução animal e inseminação artificial. Defesa Sanitária Animal – Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; 
Etiopatogenia, diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias,  
das  espécies  bovinas,  bubalina,  equina,  suína,  ovina,  caprinos  e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal em 
Matadouro: Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem e destinação e aproveitamento das carcaças, resíduos e 
subprodutos.  
Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; L ei n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saú de; Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 
Políticas de Saúde:  Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades 
sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Veterinária. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: PSICOPEDAGOGO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Conhecimentos Específicos:   
Referências Bibliográficas: 
ANTUNES, Celso. Trabalhando habilidades: construindo ideias. São Paulo: Scipione, 2001. 
BEE, Hellen. A criança em desenvolvimento. 9 ed. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
CARRAHER, Terezinha Nunes et al. Na vida dez, na escola zero. 11 ed. São Paulo: Cortez, 2001. 
COSTA, Antonio Carlos Gomes da. A presença da pedagogia: teoria e prática da ação s ocioeducativa. São Paulo: Global: Instituto 
Ayrton Senna, 2001. 
FERREIRA, Márcia. Ação psicopedagógica na sala de aula: uma questão d e inclusão. São Paulo: Paulus, 2001. 
FERRERO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita.  Porto Alegre: Artes Médicas, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______, Constance. Jogos em Grupo na Educação Infantil . São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 



 
  

 31 

LOWENFELD, Viktor. A criança e sua arte. São Paulo: Editora Mestre Jou, 1977. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. A integração de pessoas com deficiência: contribuiç ões para uma reflexão sobre o tema. São Paulo: 
Memnon: Editora SENAC, 1997. 
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendiza gem . Porto Alegre: Artes Médicas, 1992. 
PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. 24 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003. 
TIBA, Içami. Puberdade e adolescência: desenvolvimento biopsicos social. 6 ed. São Paulo: Ágora, 1986. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
 
 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO  
 
 
Emprego: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA  
Conhecimentos Específicos: Código Sanitário do Estado de São Paulo - Lei 10083/98 e suas alterações.  

Legislação Municipal : Lei nº 2037 de 18/12/00 - Código de Posturas, e suas alterações – 2066/01 e 2159/02; Lei n° 2815 de 29 /09/11 – 
Instituí taxas de Vigilância Sanitária; Lei  n° 259 8 de 08/07/09 - Dispõe sobre o controle das populações animais urbanas e rurais, bem 
como sobre a prevenção e controle das zoonoses no Município de Guararema; Decreto n° 3000 de 25/01/12 - Regulamenta o artigo 8º da 
Lei Municipal nº 2598, de 8 de Julho de 2009, que dispõe sobre o controle das populações animais urbanas e rurais, bem como sobre a 
prevenção e controle das zoonoses no Município de Guararema; Lei n° 2564 de 04/03/09 - Estabelece norm as para o combate do Aedes 
aegypti e Aedes albopictus, transmissores da dengue, febre amarela e encefalite equína, no Município de Guararema; Lei n° 2814 de 
29/09/11 - Regulamentação das taxas dos serviços de Controle de Zoonoses. 

Língua Portuguesa  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, 
Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades: Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO URBANA E DE MEIO AMBIENTE  
Conhecimentos Específicos: Constituição Federal – Art. 23, 170 e 225; Constituição Estadual – Art. 193; Código Penal – Art. 312 a 
327, Estatuto da Cidade – Lei nº 10.257/01; Lei Federal nº 6766/79 e suas alterações; Lei Federal nº 6.938/81 e suas alterações; Lei 
Federal nº 9.605/98 e suas alterações; Lei Federal nº 9.985/00 e suas alterações; Lei Federal nº 11.284/06 e suas alterações; Lei 
Federal nº 12.651/12 e suas alterações; Agenda 21; Resoluções CONAMA nº 01/86, 11/87, 02/96, 237/97, 257/99, 258/99, 263/99, 
264/00, 267/00, 273/00, 302/02, 303/02 e 307/02; Resolução SMA 42/94;Resolução SMA nº 9/13 e 43/13 – Programa Município 
Verde e Azul.  
Legislação Municipal:  Lei nº 2636/09; Lei nº 2644/09; Lei nº 2811/11; Lei nº 3086/15 e Lei nº 3220/2017. 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
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Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, 
Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades: Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: AGENTE DE SAÚDE   
Conhecimentos Específicos:  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente comunitário de 

saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do agente comunitário de 

saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 12: 

Obesidade. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 13: 

Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 15: 

Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 16: 

Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 17: 

Saúde Bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 18: 

HIV/Aids, hepatites e outras DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 19: 

Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Micronutrientes. Bethsáida de Abreu Soares 

Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 21: 

Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 23: 

Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. Diário 

Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 3 

out. 2003.  
BRASIL. Lei Federal nº 11.350/06. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado 

pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 6 out. 2006. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização  e o 
funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
Legislação Municipal:  Lei nº 2037 de 18/12/00 - Código de Posturas, e suas alterações – 2066/01 e 2159/02; Lei n° 2598 de 0 8/07/09 - 
Dispõe sobre o controle das populações animais urbanas e rurais, bem como sobre a prevenção e controle das zoonoses no Município de 
Guararema; Lei n° 2564 de 04/03/09 - Estabelece nor mas para o combate do Aedes aegypti e Aedes albopictus, transmissores da dengue, 
febre amarela e encefalite equína, no Município de Guararema; Lei n° 2814 de 29/09/11 - Regulamentação  das taxas dos serviços de 
Controle de Zoonoses; Lei n° 2815 de 29/09/11 – Ins tituí taxas de Vigilância Sanitária; Decreto n° 300 0 de 25/01/12 - Regulamenta o artigo 
8º da Lei Municipal nº 2598, de 8 de Julho de 2009, que dispõe sobre o controle das populações animais urbanas e rurais, bem como sobre 
a prevenção e controle das zoonoses no Município de Guararema. 

Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
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Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática:  Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º 
grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel 
e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: AGENTE DE ZOONOSE 
Conhecimentos Específicos:  Epidemiologia; Imunologia; Esterilização; Desinfecção; Etiopatogenia; Controle e erradicação das principais 
enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias das espécies: Bovina, Bubalina, Equina, Suína, Ovina, Caprinos, Cachorros, Gatos e 
outros; Inspeção anti-mortem, pós-mortem. 
Legislação Municipal:  Lei nº 2037 de 18/12/00 - Código de Posturas, e suas alterações – 2066/01 e 2159/02; Lei n° 2598 de 0 8/07/09 - 
Dispõe sobre o controle das populações animais urbanas e rurais, bem como sobre a prevenção e controle das zoonoses no Município de 
Guararema; Lei n° 2564 de 04/03/09 - Estabelece nor mas para o combate do Aedes aegypti e Aedes albopictus, transmissores da dengue, 
febre amarela e encefalite equína, no Município de Guararema; Lei n° 2814 de 29/09/11 - Regulamentação  das taxas dos serviços de 
Controle de Zoonoses; Lei n° 2815 de 29/09/11 – Ins tituí taxas de Vigilância Sanitária; Decreto n° 300 0 de 25/01/12 - Regulamenta o artigo 
8º da Lei Municipal nº 2598, de 8 de Julho de 2009, que dispõe sobre o controle das populações animais urbanas e rurais, bem como sobre 
a prevenção e controle das zoonoses no Município de Guararema. 

Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 

Matemática:  Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º 
grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 

Noções de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel 
e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Conhecimentos Específicos : ESCRITURAÇÃO ESCOLAR:  Matrícula; Frequência; Histórico Escolar; Expedição de: Diplomas, 
Certificados de Conclusão de Séries e de Cursos; Preparação de Documentos para Registro no MEC; Preparar e Afixar: Quadros e Horário 
de Aula, Controle do Cumprimento de Carga Horária Anual e Termo de Visita; Manter Registros: Processo de Avaliação e Promoção, Dados 
Estatísticos e Informações Educacionais; Relatórios, Comunicados, Editais, atas e ofícios; Transferência; Adaptação; 
Intercomplementaridade; Grades Curriculares; Lei 9.394/96.  ADMINISTRAÇÃO GERAL:  Receber e Expedir Correspondência, Processos e 
Papéis em Geral; Registro e Controle de Frequência Pessoal Docente e Administrativo; Escala de Férias; Inventário da Escola; uso de 
correio eletrônico; Word for Windows – Conhecimentos Básicos. 
Legislação Municipal:  Plano Municipal de Educação Lei nº 3090/2015; Sistema Municipal de Ensino Lei nº 3135/2016; Regimento Comum 
das Escolas Municipais Decreto nº 3588/2017. 
Língua Portuguesa  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das 
equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; 
Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas 
Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
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expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Noções de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: 
Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR  
Conhecimentos Específicos : Disciplina e vigilância dos alunos; Controle e movimentação do aluno; Observação e orientação aos setores, 
sobre o comportamento dos alunos; Outras tarefas auxiliares; Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros; Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança; Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de autos; Higiene 
corporal e alimentação. Cuidados especiais: dietas; curativos; administração de medicamentos. Noções de Primeiros Socorros. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
Conhecimentos básicos da função baseada na atribuição de cargo constante do presente Edital. 
Legislação Municipal:  Plano Municipal de Educação Lei nº 3090/2015; Sistema Municipal de Ensino Lei nº 3135/2016; Regimento Comum 
das Escolas Municipais Decreto nº 3588/2017. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º 
grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões 
fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação 
e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª 
volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume..  
Noções de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: 
Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: AUXILIAR DE TRÂNSITO   
Conhecimentos Específicos:  Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume I – Sinalização Vertical de Regulamentação; Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume II – Sinalização Vertical de Advertência; Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume 
III – Sinalização Vertical de Indicação; Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume IV – Sinalização Horizontal; Manual Brasileiro 
de Sinalização de Trânsito, Volume VII – Sinalização Temporária.  
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática:  Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º 
grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel 
e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
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Emprego: ORIENTADOR SOCIAL   
Conhecimentos Específicos:  Constituição Federal – artigos 5º e 6º - Dos Direitos e Garantias Fundamentais, artigos 194 e 195 – Da 
Ordem Social, artigos 203 e 204 – Da Assistência Social; Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069, de 13/07/90; Lei Orgânica de 
Assistência Social: Lei n.º 8.742, de 07/12/93 e suas alterações;  Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 
109 de 11/11/09);  Orientações Técnicas Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 
anos (Publicação Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome), Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.  
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática:  Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º 
grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel 
e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades:  Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; sinais vitais; 
movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de movimentos; coleta de material para exames; 
controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem 
gástrica; sondagem gástrica; curativo; enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; 
enfermagem pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão.  
Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; L ei n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saú de; Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 2136/2002; 
Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/2005 e 2301/20 05 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2002 – Fica cria do o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  Lei n° 
2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, c om as modificações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de julho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, que inst itui o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, 
Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades: Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
Emprego: TÉCNICO EM FARMÁCIA  
Conhecimentos Específicos: Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura de receitas; Higiene e Segurança no trabalho; 
Ética e trabalho; Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; Relações interpessoais e atendimento ao público; Noções 
de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem 
observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de 
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guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos 
de medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de 
manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio 
e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. 
Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de 
separação. Processo de esterilização. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções 
ANVISA para a área farmacêutica. Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. Portaria 
344/98 – SVS/MS (12/05/1998) e suas alterações. Noções de Anatomia e Fisiologia Humana.  
Legislação Municipal:  Lei n° 2644/2009, e suas alterações – 2650/2009; L ei n° 2137/2002 - Criação do Fundo Municipal de Saú de;  Lei n° 
2136/2002 – Criação do Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente de deliberativo; Lei n° 2301/ 2005 – Altera a Lei n° 
2136/2002; Lei n° 2329/2005 – Altera a Lei 2136/200 5 e 2301/2005 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e 
deliberativo;  Lei n° 2347/2006 – Altera Lei 2136/2 002 – Fica criado o Conselho Municipal de Saúde de caráter permanente e deliberativo;  
Lei n° 2535/2008 – Dispõe alterando os incisos III e IV do Art. 18, da Lei n° 2136, de 10 de junho de 2002, com as modificações que lhe 
foram introduzidas pelas Leis n° 2301, de 14 de jul ho de 2005 e n° 2329, de 25 de novembro de 2005, qu e institui o Conselho Municipal de 
Saúde e dá outras providências. 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem.. 
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, 
Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Atualidades: Atualidades Nacionais e Internacionais a partir de janeiro de 2016. 
 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL - CONCLUSÃO DA 4ª SÉRIE DO ENSIN O FUNDAMENTAL  
 
 
Emprego: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras 
entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise 
e Interpretação de Textos. 
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro operações; 
Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço 
ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: 
operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com 
números decimais.  
Questões Situacionais:  Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no trabalho; Da merenda 
escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos eletrodomésticos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos 
alimentos; Controle de estoque; Melhor aproveitamento de alimentos; Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; 
Conservação de alimentos e manipulação de carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e 
alimentos; Relação entre saúde e alimento; A classificação dos alimentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, 
conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e 
farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios; Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 
diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, 
detergente, desinfetante e defensivo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; 
 
Emprego: AUXILIAR DE OBRAS, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras 
entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise 
e Interpretação de Textos. 
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro operações; 
Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço 
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ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: 
operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com 
números decimais.  
Questões Situacionais:  Conhecimentos de ferramentas como: martelo, enxada, foice, pá, cavadeira, pé-de-cabra, alicates, etc..; 
Conhecimentos básicos sobre funções de auxiliar de pedreiro; Conhecimentos básicos sobre funções de encanador; Conhecimentos 
básicos sobre funções de jardinagem; Conhecimentos básicos sobre funções de pintura de paredes; Conhecimentos básicos sobre funções 
de carpintaria; Conhecimentos básicos sobre funções de limpeza de pavimentação asfáltica; capinação;  Noções de segurança no trabalho. 
 
Emprego: MOTORISTA 
Conhecimentos Específicos:  Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e 
conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica 
básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 4.711 de 29/05/03. 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras 
entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise 
e Interpretação de Textos. 
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro operações; 
Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço 
ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: 
operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com 
números decimais.  
 
Emprego: MOTORISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras 
entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise 
e Interpretação de Textos. 
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro operações; 
Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço 
ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: 
operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com 
números decimais. 
Conhecimentos Específicos:  Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e 
conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica 
básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 4711, de 29/05/2003.  
 
Emprego: TRABALHADOR DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO, COVEIRO E ROÇADOR 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras 
entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise 
e Interpretação de Textos. 
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro operações; 
Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço 
ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: 
operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com 
números decimais.  
Questões Situacionais:  Noções de higiene e limpeza; Destinação do lixo; Destinação do lixo hospitalar; Equipamentos para a segurança e 
higiene; Normas de segurança; Coleta do lixo domiciliar, hospitalar e industrial; Serviços de carga e descarga, armazenagem e disposição 
final do lixo; Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos; Conhecimentos básicos e uso de ferramentas em serviços de 
roçagem manual e mecânica, realizada em vias e logradouros públicos; capinação;  Noções de segurança no trabalho; Equipamento de 
Proteção Individual – EPI; Funções; Direitos e deveres do funcionário público municipal; Tipos de sepulturas; Ferramentas utilizadas; O 
enterro; A exumação; Edificações. 
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Emprego: AUXILIAR DE ZOONOSE  
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classes de 
Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; 
Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos 
pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; 
Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana. 
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Questões Situacionais: Epidemiologia; Imunologia; Esterilização; Desinfecção; Etiopatogenia; Controle e erradicação das 
principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias das espécies: Bovina, Bubalina, Equina, Suína, Ovina, Caprinos, 
Cachorros, Gatos e outros; Inspeção anti-mortem, pós-mortem. 
 
Emprego: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Conhecimentos Específicos  Legislação, Regras de Circulação e Conduta:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; 
Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de Mecânica Básica de Autos; Prática de operação veicular: Condução 
de veículos da espécie; Manobras internas e externas; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando e outros dispositivos 
no veículo da espécie; Direção e operação veicular de máquinas pesadas motorizadas; Carregamento e descarregamento de materiais. 
Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 4.711 de 29/05/03. 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classes de 
Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; 
Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos 
pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; 
MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
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ANEXO II  

PERFIL PSICOLÓGICO DOS EMPREGOS 
CARACTERÍSTICAS/DIMENSÕES/DEFINIÇÃO 

 
 

 
1) AGRESSIVIDADE CONTROLADA E BEM CANALIZADA – Adeq uada 
Deve predominar o controle das emoções, reagindo aos estímulos de forma equilibrada e utilizando de seu potencial intelectual para 
adaptar-se rapidamente às situações inesperadas. Assim, deve ter condições de controlar sua agressividade verbal e física no 
relacionamento do seu dia a dia profissional. Deve ainda apresentar autocrítica que contribua com o seu desempenho e desenvolvimento 
profissional, bem como respeito a normas, hierarquia e 
regras em vigor. 
2) ANSIEDADE – Adequada 
O nível de ansiedade deve manter-se sobre controle ou ser utilizado para estimular ações preventivas e/ou atitudes combativas, de forma 
assertiva e com ponderação, em situações inesperadas e de conflitos. Assim é esperado que administre o seu nível de ansiedade 
adequadamente no ambiente interno e externo de trabalho, para que não prejudique sua integridade física e mental, bem como das 
crianças e adolescentes sob sua orientação e cuidados. 
Desta forma mantendo o nível de impulsividade e precipitação adequados. 
3) ATENÇÃO – Boa 
Trata da capacidade e o esforço realizado para focalizar, selecionar, dividir e alternar, processando estímulos do meio ambiente em 
detrimento de outros. Dessa forma, o indivíduo tornar-se capaz de utilizar seus recursos cognitivos para emitir respostas rápidas e 
adequadas diante de estímulos que julgue importantes. 
4) COMUNICAÇÃO – Adequada 
Facilidade para manipular os termos linguísticos na expressão do pensamento, através da verbalização clara, expressando-se com 
desembaraço, demonstrando habilidade de expressar ideias com lógica e objetividade, sendo eficiente e eficaz na comunicação. 
5) FLEXIBILIDADE DE CONDUTA – Adequada 
Capacidade de se adaptar a diferentes pessoas, situações e às mudanças no ambiente de trabalho, em especial para lidar com as 
diferenças individuais. Assim, deve demonstrar capacidade para flexibilizar sua conduta, estimando, dentre as atitudes possíveis para 
atuação, àquela que é mais eficiente para solucionar os problemas e exigências com os quais se depara, compreendendo de forma 
adequada a realidade que o cerca. 
6) PROATIVIDADE – Adequada 
É o comportamento de antecipação e de responsabilização pelas próprias escolhas e ações frente às situações impostas pelo meio. 
As atividades principais, entre outras, envolvem a administração de conflitos e a resolução de problemas, que requerem atitudes firmes, 
ágeis e que demonstrem segurança e domínio da situação. 
7) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL – Bom 
Estabelecer um bom nível no trato com as pessoas, que o permita manter acessível ao diálogo e aperceber-se e reagir adequadamente às 
necessidades, sentimentos aos outros, com empatia necessária frente as diferentes situações, de maneira a gerir e motivar colegas 
buscando os melhores resultados, por meio de interação, gerando confiança e proporcionando um ambiente positivo e produtivo. 
8) RESISTÊNCIA A FADIGA PSICOFÍSICA – Boa 
Equivale à aptidão psíquica e somática para suportar uma longa exposição a agentes estressores, sem permitir que estes causem danos 
importantes ao organismo. É o nível de energia interna da qual o indivíduo dispõe para interagir com o meio. 
9) SINAIS DISRÍTIMICOS – Diminuídos 
A presença de sinais disritmicos representa um risco potencial à integridade pessoal e de outrem, uma vez que as atividades do cargo 
exigem pleno equilíbrio tensional. 
10) SINAIS FÓBICOS – Diminuídos 
A presença de sinais de medo patológico ou irracional com dificuldade para manter o autocontrole indica distanciamento do perfil em tela, 
pois para o desenvolvimento de suas atividades é necessário ter atitudes equilibradas. 
DIMENSÕES: 
BOM – Acima dos níveis medianos 
ADEQUADO – Dentro dos níveis medianos 
DIMINUIDO – Abaixo dos níveis medianos 
 


